
ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SAO
FRANCISGO DO CONDE

EXERCTCTO 2020

PROCESSO DE PAGAMENTO NO 2666

,nte de Recursos: Transferências de Recursos do Sl

DAÍA:1111212020

oRçAMENTÁRtO

Credor 280 ÂEN EMPREENDIMENToS coi, E sERv rNsr orvrsóRtas LTo

Órgáo: 06 . SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

UNdádE 06 30 . FUNOO MUNICIPAL DE SAÚOE

Funciicnâl: 10.122.0003 - Desenvolvimênto Rural e MêioAmbiente
projerdAtivdâder 6.280 . AÇÓES DE ENFRENTAMENTO ÊMERGÊNCLA 0E SÂÚoE PÚBLICA DE r

Elemento: 3.3.90.39.00 00.00.00 . Outros Serviços de T€rceiros - Pessoa Jurídica

Recul§og; Conta
6717 5

Banco
BB - 18 r" 6.0 - CUSTFTO SUS (FTR 14)

Valor

30.900,00

Banco
BB - í8.ití6-0. CUSTEIO SUS (FTR 14)

Recul§os: Conta
67175

Valor

30.900,00
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' Filkos aplicados ao Íelatório

- Número do processo 0005560/2020

Número do processo:

SolicitaÉo:

NÚmero do documento:

Rêquêrenle:

Beneficiário

Endêreço

Complemenlo:

Loleamenlo:

TelefonB:

E-maill

Local da prolocolizaÉo

Localizâção atual:

Org d6 destino:

Protocolado poÍ:

Situaçãol

Prolocolâdo em.

Súmula:

ObseÍvaÉo

0005560/2020

1 . PAGAMENTOS

Númêro únlco: 166.412.WFi1-9N

Número do protocolo: 49238

1 1275. A t N TRANSPORTES EIRELI. ME

9788 . PREFEITURA MUNIcIPAL DE sÃo FRANCIsco Do coNDE-

CPF/CNPJ do Íequerente

CPFiCNPJ do bene,iciário

Baino

Condomínio

Celular

Municípiol

Fax:

Notificádo por: E-mail

OO3.OO1,OOO . DEPARÍAMENTO DE COMPRAS

OO3,OOl,OOO . DEPARTAMENTO OE COMPRAS

Mâria do Cârmo Costa dos Anjos Atualmenlê com. Maria do Carmo Costa dos Anjos
Nâo analisâdo Em trámitei Não procedência: lntêma prioddadê: Normal

031122020 11137 previslo pâra. Concluído em

SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO REFERENTE A SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CARRO PIPA CONFORME CONTRATO DE
No079/2016
REFERENTE A NOVEMERO DE 2O2O
NOTA NO122
RS 30.900,00

SESAU

dztt
/a §luo

Sarl ,4o,Geroroo*útUl ln;os
(Protocolado por)

A & N TRÂNSPORTES EIRELI .ME
(Requerente)

sisteínai Prolocolo Fly / usuário: cârmem.compras / Relatóao dê comprovênte de Abertura de processos

Hota:11137117



# Emissão de comprovanles
G3381113180207371
1111212020 13:2E:01

3É

SISBB - SISTETIÁ DE IiIFORIúCOES BÂIICO OO BRÀSIL
7L/L212020 - AUToÂÍENOI!{Ei{TO - 71.2A,OO
457720É577 SEGUiIDÂ VIÂ M3

CO}IP ROVÂI{TE OE TRÁI{SFERENCIA

CO}IPROVAI{T E DE

TED - ÍRAI{SFEREiICIÂ ELETRO ICA OISPoIIIVEL
CLIENTE: BÂ 292920 FliS CUsÍEIo sus
AGETICIA: 4577-2 COflTÂ: 18.416-0

FIIIALIOADE: 01 CREOITO E}I C(»ÍTA
REIíETEI{TE , g^ 292929 FXS CUSTEIO sus
BrüCor 237 - 8ÂXC0 BRÂDESCo S,A.
Â6Ei{CI^: 3563-7 - SÂ0 FR I{CISCO m CoiDE
ColÍÂ: aO.ZO9-O

FAVORECIoO: A E N TRÂr{SPoRTES EIRELI
CPFICNPI : 34, 249. 4A2l ggOT- 3g
VÀLOn: Rí
DEBITO EI: 7L/72/2O2o

28.891,50

DoCUHEITo: 121101
ÂuTEr{TICÂCÂO SISDB: c. 5F2. E61.ÂF6.CoF. CC8



ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SAO FRANCISCO DO CONDE

Oata

N. da Ordem

Parcial

11112t2020

2765

ORDEM DE PAGAMENTO

Ôrgáo: 06

Unidade: 06.30

Funqonal: 10.122.0003

ProjeloiAlividadei 6.280

Elemenlo: 3.3.90.39.00.00.00.00

Sub-Etemento: 3.3.90.39.02.00.00.00.0014

Fontei 0014

. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

. SAÚDE EM AÇÁO

. AÇÔES DE ENFRENTAMENÍO EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÀNCIA INTERNACIOI.

- Oulros Serviços de Tercêrros - Pessoa Juridrca

- LOCAÇÃO DE VEiCULOS

- Transferências de Recursos do SUS

Número do empenho

Valor do empenho :

Valor anulado :

Tolal (A ) l

893

73.000,00

0.00

73.000,00

Pagamenlos anleriores

Valor da ordem

ValorAnuladoi

Total(B).
Saldo(A-B):

20.773.97

30.900,00

0,00

51.673,97

2í 326,03

Credo.

Endereço

C,N.PJ,:

2EO AEN EMPREENDIMENTOS COM E SERV INST DIVISÔRIAS LÍD
AV ELMO SEREJO FARIAS, 1303 CidAdE SIMÔES FILHO

34-249.{8210001-30 lnscr. Est./ldenl. Prof..

UF, BA

Espeoi -rÉo:

DESTINAOAAOS SERVIÇOS COM LOCAÇÁO DE CAMINHÔES PIPAS COM FORNECIMENTO OEAGUA POTAVEI, CONFORME PREGÃO PRESENCIAL N'
0292016, CONTRATO 079/2016.
NOTA FISCAL N 122
PERIODO NOVEMBRO/2020
PROCESSO N 5560/2020

Fonle de reqrrsos : Mnculados Íotalgeral 30.900.00

Ficá autorizado o pagamento de 30 900,00 (trinta mile novecentos reais)

Desconlos

072639 rSS S. IERC. PJ (FrR14) í.545.00 072633 463,50

2 008,50

28 891,50

|RRF S. ÍERC. PJ (FTR14)

Tolal de desconlos

Líquido a pagar

Rêcursos
Conta

67175

Bânco

BB - 18.416-0 - CUSTETO SUS (FTR 14)

Cheque/Docto

28.89't.50

O proc€sso íoi pago c4níoíme aulonzaçáo

Oala:1111212020

Rita Maria Nog

Direlora Financeira



ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE S,AUDE SAO FRANCISCO DO CONDE

Dala:

N da Ordem

Parcial

10112t2020

2765t20

AUTORIZAçÃO DE PAGAMENTO

Ôrgao: 06

Unidade 06.30

Funcional. 10.í22.0003

Projeto/Atividade: 6.280

Elemenlo: 3.3.90.39.00.00.00.00

Sub-Elemento 3.3.90 39.02.00.00.00.001,í

Fonlei 0014

. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

- FUNDO MUNICIPAL DE SAÜOE

- SAÚDE EM AÇÃO

. AÇÔES DE ENFRENTAMENTO EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTANCIA INTERNACIO

- Outros Serviços de TeÍceiíos . Pessoa Jurldica

. LOCAÇÁO DE VEíCULOS

- Transferênoas de Recuísos do SUS

Número do empenho

Valor do empenho :

Valor anulado:
Íolal(A).

893

73 000.00

0,00

73.000,00

Pagamentos anleriores

Valor da ordem :

ValorAnulado

Torar (B):
Saldo(A-8):

20.773,97

30.900,00

0.00

51.673,97

21.326,03

Credor:

Éndeíeço

C,N,PJ:

280 AEN E PREENDIUET{TOS COII E SERV INSÍ DIVISÓRIAS LTO

AV ELMO SEREJO FARIAS, 1303 CidAdE: SIMÔES FILHO

34-249{82/0001-30 lnscÍ.Est./ldenl.Proí.:

IJF: BA

EspeciicaÉo

OESTINAOAAOS SERVIÇOS COM LOCAÇÃO DE CAMINHOES PIPAS COM FORNECIMENTO DEAGUAPOTAVEI, CONFORME PREGAO PRESENCIAL
No 029/2016 CONTRATO 079/2016.
NOTA F|SCAL N í22
PERIOD3 NOVEMBRO/2020
PROCESSO N 5560/2020

Fonle cle recuEos : Vinculados Totalgeral 30.900.00

Ficâ aLrloíizado o pagamento de 30.900.00 (trinta mile novecentos reais)

Desconlos

072639 ISS S, TERC. PJ (FTR14) 1.545,00 072633 463,50

2.008,50

28.891,50

IRRF S TERC PJ (FTR14)

Íotal de desconlos

Llquido a pagar

Aúorizo o pagamenlo desse processo

Oala:1011212020

\!,,h
Nivaldo de Jesus nfeiro

SecÍetáíio de Saúde



ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SAO FRANCISCO DO CONDE

Daia 1U12n020

rrQUrDAçÃO No 2755

órgac
Unidadel

Funcional:

Projeto/Aüvidade:

Elemenlo:

Sub-Elemento:

Fonte de recrrrsos

Código reduzido:

06

06.30

10.í22.0003

6 280

3 3.90.39.02.00.00.00.0014

33903902000000

0014 - 19

000203

. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUOE

. FUNDO I\4UNICIPAL DÉ SAÚDE

. SAÜDE EM AÇÁO

. AÇÔES DÊ ENFRENTAMENTO ÊMERGÊNcÁ DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCÁ INTERNACK

- LOCAÇÃO DE VEiCULOS
. LOCAÇÃO DE VEICULOS

- EnÍrentamento à PandemE Covid-19

Número do empenho
\/alor do empenho I

ValorAnuladoi

Total(A):

893/20

73 000,00

0,00

73.000,00

Liquidaçóes Anterioíes:

Valor da liquidâção:

ValorAnulado:

Íotal(8)l
Saldo (A - B):

20.773,97

30.900,00

0,00

51.673,97

21 .326.03

crêdoc 280 aEll EMPREEIoI EI{TOS colú E SERV|NST orvSÔRnS LÍD
Endereço: AV ELMO SEREJO FARIAS, 1303 Cidade: SIMÔES FILHO

C.N.P.J.: 34-249-462,/0001-30 lnscr.Est./ldent Prof.. UF: BA

EspecificaÉo: 1

DESTINADA AOS SERVIÇOS COM LOCAÇÁO OE CAMINHÓES PIPAS COM FORNECIMENTO DE AGUA POTAVEI. CONFORME PREGÁO PRESENCIAL
No 0292016. CONTRÂTO 07920Í6.
NOTA FISCAL N í22
.,ERIOOO NOVEMBROzO2O
PROCESSO N 55602020

Oescontos:

072639 rSS S. TERC. PJ (FTR14) IRRF S, ÍERC, PJ (FTR14)

Total de desconlos

Líquldo a pagar

463,50

2.008,50

28.891,50

1.545,00 072633

LiquidaÉc.

Ficá liquidada a importáncia de 30.900,00 (trinta mrle novêcentos reais)

DECLÁRAçÃO

Dedaramos que os materiais foram rec€bidos €r'ou serviços prestiados

Oala: 1U1?/202O

A óespesa Íoi devidamenle liquidada podendo ser paga

Oala: 10112n020

{

&t{.),",--..- É

'.I
\§l'



ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SAO FRANCISCO DO CONDE
Nota de Empenho

Data:

N' do empenho

Globâl

ost'11t2020

893'20

C.N.PJ. 12.773.821/000í-40

MunicÍpio: Sáo Francisco do Conde - Ba

Ôrgáo:

Unidade-

Funcional.

Projeto/Atividade

El€mento:

Códioo reduzido:

06

0ô.30

10.122.0003

6.2E0

3.3.90.39.02.00.00 00 0014

000203

. SECREÍARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

, SAÚDE EM AÇÀO

- AÇÓES DE ENFRENÍAMENTO EMERGÊNCIA DE SAÚOE PÚBLICA DÉ II.,lPORTÁNCIA INTERNACIC

- LOCAÇÃO OE VEICULOS

Dolação lnicial:

Suplementaçôes

AnulaÉes:

Total (A ) :

0,00

508.844,,10

0,00

508 844,40

Empenhos anleÍiores

Valor do empênho :

ValoíAnulado.

Íotal(8)i

435.090,00

73.000,00

0,00

50E.090,00

Saldo(A-B) 7y,10

)redor: 280 AE EÍSPREENDI ENTOSCO E SERVINSÍ DIUSÓRIAS LTO

:ndereço: AV ELMO SEREJO FARIAS, 1303 Cidade: SIMÔES FILHO

C N.PJ.I 34-249482/0001-30 lnsc, Est./ldent.Proí.:

Eanco: Aoêncra:

Conla CoÍente:

UF: BA

Fone

F ax:

EspecificãÇáo: 1

PELO COMPLEMENTO DO EMPENHO 59E DÉSTINADA AOS SERVIÇOS COM LOCAÇÂO DE CAMINHOES PIPAS COM FORNECIMENTO DE AGUA
POTAVEI. CONFORME PREGÁO PRESENCIAL N'0292016, CONTRAÍO O792O16,TERMOS ADITIVOS I. II,III, IV, V VALOR GLOEAL RS 2,175,600.00 ( DOIS
MILHOES CENTO E SEIENTA E CINCO MIL E SEISCENTOS REAIS) . VIGENCIA 22 DE JULHO DE 2O2O A 22 DE JULHO DE 2021

Totalgeral 73.000,00Fonte de reqJrsos i Mnculac,os

Ficá empenhada a importánoa de 73.000,00 (selenl,a e três mil reais)

Fundam6nlo legal

Modal. licilaçáo :

Contrato :

PP029-2016-1

Pregáo PrÊs6ncial

079/20r6

2U07 nO16

20t07 t2016

22t07 t2016

Número. PP029-2016

Data

Data

Dala

Autoíizo o empenho dessa despgsa

. oata:05111n020

Essa despesa Íoi empenhada em cÍédito próprio

Datra: 05/112020

Nivaldo de Jesus Rrbeiro

Secretário de Saúde

49ç-
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EsTÁDO OA BAH]A

SECRETARIA DÂ FÂZENOÂ E ORçAMENTO

OEPARTAMÉNTO DE CONTROLE ORçAMENTÁRIO

SECRETARIA

CREOOR:

og.rETo:
ucrTAçáo:
CONTRATO:

aorTtvo 01:
aDrTrvo 02:
aDtTtvo 03:

ADmVO 04:

CONTROLE DE CONTRATOS

SECRETARI]À MUNICIPAL OE SAUDÉ

A & N TRANSPORTES LÍDA - ME

Prêstâçéo de Serviços de Locaçáo de Camrnhóes prpes (Demanda Exlres Surgrdes na Pândemre do COVID - 19)

PÍegáo Presenoal

079/2016 VAf,OR: VIGÊNCIA: 22/oi /2076 À zzlat /2011

o7st2o16 VALOR: VIGÊNCIA: !2/os/2017

079/2016 VALOR: VIGÊNCIA: 77/01/2011 
^ 

zzl}ll2otl
07912016 VALOR: 26 4OO.OO VIGÊNCIA: 77/01/201E 

^ 
2ZlO1l2Olg

o7gno16 vAu)R: 5o.ooo,oo vtcÊt{oA: zzlollzols 
^22lo7l2o2oVATOR TOTAL DO CONTRATO+ADÍIVOS 76.lo0,00

rf, HrR ACÕES ORCÂrrErÍÍÁrlAS|Í{FoRMAçoES COI{TnAIUXS

N' DO PP NF/MEO PERIOOO
VALOR OO

CONTRÁTO OU
aorTrvo (a)

VALOR DA NF'S
(B)

SALDO DE
CONTRATO R3

(c)

VALOR
EHPENHAOO

(o)

SÂLDO OE
E PENHO

(Et!(o)-(8)

SALOO DE
coÀnR^To A

Ei|PENHAR (F)

9,826,07 9.826,67 9.826,67
3A1312020 72 )ull20 50 000.00 21 926,03 37.900.64 50.000,00 31.W,64
4015t2020 89 tull2a 12 833 33 8.973.97 :r1.760.00 12.833,33 41.760,@
40/-7 t2020 91 egc/20 16 573 33 30 s00.00 27 433.33 15.573,33 27.133,33

4439t2020 96 seu20 13 592 70 30.900.00 í0.126,03 13.592,70 10.126,03

49ÉOt2020 112 oulJ20 73 000 00 30 900.00 52 22e.O3 73.000,m s2.226,O3

5560/2020 122 novl20 30 900 00 21326.03 21.326,03

21.326,03 2í.126,03
21.326,03 27.326,03

21.3m,O3 27.326,O3

21.3X.03 21.326,03

21_326,03 21.326,03

21.326,03 21.326,O1

21.326,03 21.326,O3

21 328 03 21.326,03

21.326,03 21.326,03

21.326,03 27.126,O3

21.325,0321_328,03

21.326.03 21.325,03

21.326,03 27.326,03

21.326,03 21.326,03

21_326,03 21.326,03

2t.326,0321326,03
21.326,03 2r.126,O3

21_326,03 21326,03
21.326,0321.324,03

21.326,03 21.326,O3

21 326,03 21.326,03

21.324,03 2L.326,03

21.325,0321 32ô,03

115.826,03 42.652,6SUSTOTAIS 175.826,03 í5,4.500,00 42.452,06

-

I
I

,/

nbsonTfudelesus
cêrenteAdm.SESAU-'\)ttt 65014

L1



Estado da Bahia
PÍefeituÍa Municipal d€ São Francisco do Cond€
Sêcretaria Municipal de Gostáo Administrativa

CONTRATADO: A & N COMERCIAL LTOA - ME CNPJ: 34-249-482000í -30
LtctTAÇÃo: PP O29t2O16 coNTRATO No 07912016 VALOR DO CONTRÂTO 2.175.600,00

O DE CAMINHOBJETO:SERVI O DE LOCA ES PIPAS COM FORNECIMENTO DE AGUA POT VEL sOTERMO ADITIVO

89/84 R$30.815,23 87 RS8.970,97 82 R$3 893,3223 a 3'llo7 R$43.679,52
85/91 R$106. 100,00 88 R$30.900,00 83AGOSTO 86 RS48.400,00 R$13.400,00 RS198.800,00

SETEMBRO 94 R$48.400,00 96/93 R$106. 100,00 95 R$30.900,00 92 RS13.400,00 R$'198.800,00
1t0 R$48.400,00 112t109 RS106.100,00 111 R$30.900,00 í08 RS13.400,00 R$198.800.00OUTUBRO
120 RS48.400,00 119t122 R$106.100,00 121 RS30.900,00 118 R$í 3.400,00 R$198.800,00NOVEMBRO

R$0,00
R$0,00
R$0,00
RS0,00
RS0,00
R$0,00
RS0,00

R$ 193.600.00 R$ 455.215,23 R$ 132.570,97 R$57.493,32TOTAL PAGO R$ 838.879,52
SALDO DO CONTRATO R$ 1.336.720,48

lflmffiifllflflffiffi}iflmlffillfl,'l§ni[ltrfitütr1í1fftS"8i*tílüf]f1ift]H Wrmlnifgiüff1f]flfX'f]ril lfil1l]f11ÍliffI].(']f]ilmfiil

II II III I

ffifl fl flllJiliilltfl tfi iim]fl ffilffifl fl I
ffinfl ifl iulllií',iifi iaÍirlflfltrliilfl iinffiÍ-Til3I
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SIMÕES FILHO

Secretana Municrpal de Fazenda

P.!f.úuíà Hun,ioàl d€ S,nàr Frlho Pràçà 7 d. Norêmbro, 159. C.ôtÍ. - rl 100-000 ' Arà3,1 - Têlêfon€: (71) 3296-
9850

NOTA FISCAL DE SERVIçOS ELETRÔNICA - NFS.E
Éiúriõ iBoràno e B.úil.l
Otlt2lTO2O Olrt46.26
R.!. Etp<'rr Inàn íio
Nênhüm

D..,.. d. cc-xta(1.
1212ÍJ20

ExagÍYêl em Sâo Frànclsco do conde

rrjn,oD< d. or.rr.{io & S..r<ê
São Frandsco do conde - BA

PRESTADOR DE SERVIçOS

A A N TNAÍ*;I'ORTES EIR.ELI - ME

Ai ÍNANSPORTES

apr CN9l iccrxio srr('p.l l«rEio En o!. 5'601.. n*Éql
3a-2a9.{42/ü!Ol-3o l4O7 o29s4so96 não

Ayi Efu W Ftut rJo, suasto §ru, o t. cra r - cEp: 437oo-o(n - s/rfu Hfu - B

aen_empreelrdlnrentosohotmail.com

ão (71) 3296-()4ra

ÍoMADOR OE SERvrÇOS

PREFEITURÂ XUNICIPAL DE SÂO FRA CISCO tX) CONDE

CpF,'clrol :rrcrÍic Bu.<,r. :i!.ní& Êtod".r Eê^. :..
l3.a3o-a23/oool 96

Pç DA IHDEPETIOEI.CIA , s,t, CÉNÍRO - CtP: 4J9OO-OoO - §o FEÉttu do Cond. - AA

àên_emprêendimentosohotrnôll-com

SERVIÇO PRESTADO
lóOl - Sãrríot .L lantoon. cor.rivo l!Úkip.l 'oddiá.iô, mtrúÉ.io, tuó,ü,ú . .qqyiá.to d. p.i..r...ú CraAE: !600ú10l

oESCRIÇAO DOS SERVÍçOS
sÊRvlÇos oÉ [oarçlo oE or (ur.t caRlc alpa cora c^rÁcroÂcE DE r5.oco!, c!,)o pÂEço lnrrÁRr l a lE R5 r7,5oo,oo, DAxÁ aÍEHCER ! sECrE-ÁFra oÉ sÀrJoE,
acÉrcton^lr'rÉríG RÉLÁctoÀ^@ 

^s 
oEr!Âxoas EirrÀs surcloÂE liÁ lrArioErrra oo cclio-19, oui'ÁrúE o eÉRiooo oo HEs oÊ NovEuBRo/202c

sERvtÇos oE Lo<aGo oE ot luHJ c-^RÂa ãpa cou cÁracrDÂDE oÊ a.oo{r-, cujo eÂÉço úrir'.ÂRlo É oÊ R, r3,.o0,@, paFÁ aÍEtroaR a sE<alT^iIÂ oE sr{roe 9<cEpcrofiÁr-í{Êri-E
iELÂClOllÁOO A5 oeH raOÀS EXÍ!.^S SURGIDÂS lí/r pAÀOErtI OO COVID 19 oUR llTE O 9ERIOm DO nEs 0É RovÉir6to,';202o

h41 ..-.":-,"'

o*"['t'i']
RmlÍo

ôeSt&
-Kl
Seüe$Í\o

RETENçOES FEDER-AIS

DIs í^5l
o,oo o,oo o,oo o,oo o,oo

Oútd F.t.,d.r (R! )

o,oo

VALORES

v.ro. dôr s{r,ç.r ,R5l
3O.9OO,m

rss iúj
3O.9OO,OO

o,oo

l.5..rro I..sdEón..Ic Â5

o,oo
Cr*6b Cdd<6Edê '15,

o,oo

o,oo

3O.9(rc,OO

Alh!ô!":
5,OO

vrb Td d. ict (i5)

ilJa'0
OUTRÀS INFORMAÇOES
Esta NFs-ê é àúode€làràtónà
IsS Retido p€lo Tomador

vndlr.dô .F, 01. r2l2o?a r|9'i!6 2E
àa v.la.çio cãt NFs. .
Eío NÊ5-. í. .F:,d. .ôã -.rr.rdo .o Cà.-:.. ^: tFa d. l:)l

,-L.
a

3



,rú I

A§-ÀLIEÂN.SPORIES

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO DO CONDE
ATT.: SECRETARIA DE SAÚDE
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UND PLACA penÍooo CAPACIDADE
1 ovB s360 NOVEMBRO 8.00017
4 )MQ7024 NOVEMBRO 15.00017

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DECORRIDAS DA PANDEMIA DO
covID-19

São Francisco do Conde - BA,=01. de'DEZEMBRO de 2020

Ígq.zag.a 2,0001

A&NTRANSPORTESEIRELI

Av. Ém. Elmo SctcF & tÜiáú il l$l
$holo S'L 01

ClÂ['CEP.:1310'000

L slÍúôES FILHo ' BA
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A&N TRANSPORTES EIRETI ME _ CNPJ 34.249,482/OOO1-30
Aveoidà Engenheiro Elmo seÍejo de Fariai, nl1301,subrolo,5ôla 0l -ClÂ ll

Simões Filho/Bahia - C.E.P. 43.700{rc0- Teleíax: (71) 329604ú
E-mail: aên_empreendimentos@hotmail.com
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- CERTIFICÂDO DE IEGIíRO E LICENCÁÍENIO DE VEÍCUIO. EIgTRÔNrcO
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO FRANCISC DO CONDE

PARECER M.199/2016
INTERESSADO: COGEM

I-DORELATÚRIO

Foi indagada pela Seoetaria de Gestão Administrativ a esta AssessoÍia Iuridica,
sobÍe a possibüdade dos pagamentos dos contratos 1t15l201 celebrado com â empresa

Lins Transporte e do contrato 0791n76 celebrado com a A&N Comercio Ltda.

ME, devido aos questionamentos realizados pelo Tribunal d Contas dos Municípios do

Estado da Búia

Esse é o resumo dos fatos.

II-zuNDAMENTACAO

A veracidade e conteúdo dos documentos e acostados aos autos são

da inteira responsabilidade dos servidores municipais gue qs taram, cabendo a este

órgãq r,micamente, prestar consultoria sob o prisrna estri mte jurídico, não lhe
competindo admkar à conveniência e à oporhrnidade dos atoslpraticados.

Analisando os dojs contratos e os processos ücita veri.ficamos que são

hipóteses difererrte-s e devem seÍ tratados separadamente.

Os serv.iços que Íoram contratados pela Adminis hâção municipal foram os de
pÍestação de serüços de Eansporte dos alunos da Educação e rmiversi tários com
os roteiros estabelecidos no anexo do edital e o transporte d água em carros pipas.
Assim, a essência do contrato é uma preslação de serviço e não
prestaSo do conbato se dá sotnente com a enrrega dos vEículos.

les locação, onde a

Assim, o Íato dos veículos esharem em nome de ouEa presa, não conÍigura
subcontratação (cometimmto a terceiros de partes da otecução:d objeto do contrato) da
prestação do senriço por ouha empresa, pois a obriga$o asb pela empresa na
licitação não cessa coEr a simples entrega dos veículos.

Para o deslinde da questão, devemos fazer uma ação sobre obrigação
meio obrigação fim. Segundo o mestre Marçal Justen Filhol:

çO $tt

\

rt§AT,
üe§iÀtt

' Comcotârios ao RDC: Q*i n' 12.462./201I c DElEto n' ?.581/l l). Sâo Paulo: 2013,p?16.
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E.ffi ESTADO OA BAHIA
PREFEITURÀ MUNICIPAL OE SÃO FRANCISC DO CONDE

I

obrigação de executar

um objeto envolve exdusivanit c (ou principalmente) a

fixação do rmrltado a ser atingid
22.1) Â predeterminação do res do a ser aüngido
As partes determinam um resulta o a ser obtido por meio da
atuação do con[atado
exeortado, com 6xação

çantitativos destinados a

e adequado.

2"3) As obrigções de meio

Nas obrigações de meiq o contra
obtidq mas discipüna o modo de

prevê um rcsultado a seÍ

obtenção,
23.1) A predeterminação dos

do devedor
e das soluções a cargo

O particular assllne a obrigaçã de desenvolver todos os

seus esÍorços para exeortaÍ as a idadee predeterminadas
pelo credor. O resultado Íinal ser satisfatório na medida em

que coÍresponda de modo
predeêrminado, escolhido e im

rÍeito ao plocedimento

o pela outra parte.

O Superior Tribunal de Justiça2 já tern entendimento sedimentado em diversos
decisões que o contrato de transporte é de resultado.

2.1) Obrigações de meio e ob de resultado

Uma distinção dássica da teoria

compremdeÍ melhor a 6gura da

se da diferenoação mtre obriga
remltado, que se refere
pÍestação de serviço, indusive em

12) As obrigações de resultado

Em aiguns casos, a pachração de

RECURSO ESFECI,AL. DIREITO
INDENZATÓRIA. COMPANHI
DE TRANSPORTE. OBRIGA

'nEsp tZto3Z SP 2011,0193563-5, MinÍsúo RIC.ARm VILLAS
r0/t020t4

CIITEVA, TcÍccirâ Turmr, Djc

al das obrigações permite

tratação integrada. Trata-

de meio e obriga@es de
mtÊ aos contratos de

reiradas.

coNsuMrDoR.AÇÃo
AÉREA. CoNTRATO
O DE RESULTADO.

RESPONSABILIDADE OB DANOS MORAIS.
A QUATRO HORÂS.ATRASO DE VOO. SIJPERIO

PASSAGEIRO DESAMPA . PERNOME NO
AEROPORTO. ABALO PSÍa co. CoNFTGURAÇÃO.

o
I
l

at
I

:

/

J ra

do objeto a ser

qualitativos e

o resultado satishtorio
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srôffiiatu
III ÍIDTE FETURÀ IüIJNI CIPAL DE SÃO FRANCISCO OO CONOE

cAos AÉREO. FORTUITO INTERNO. INDENTZAçÃo
DEVIITA. t.....]. 2. O contÍato de transporte cotrsiste ern

obrigação de resultado, configurando o atraso manifesta

.g.estaSo inadequada.

Como
- ''; ..

So de resulta{q o devedor/prestador da obriga$o tem uma

liberdade pa zâr e tomar decisões para que a obrigaçâo seja pÍestada.

R mais uma vez ao ensinamento de Marçal Justen FilhcÊ:

Â característica fundammtal da obrigação de resultado

consiste na margem de autonomia assegurada ao sujeito

obrigado a executar o obieto. A ontrahção determha o
resultado e incurnbe ao erecutoÍ do objeto o devenpoder de

escolher as soluções técnicas e os procedimentos

neceasários a produzir o obieto compatível com os

indicadores conhatuais exigidos, no pmzo, local e condições

avençados.

Não é casual a utilização da expressâo dever-poder para

indicar a siiuação juridíca do devedor relativamente à

detêrminação dos meios para atingir o flm. O devedor eshl

investido do poder jurídim de realizar escolhas, sem que

incumba ao credor a Íaculdade de interbr&rcia ou veto. Mas
esse poder do devedor é o instrumento necessário ao

atingimento do resultado pretmdido. O devedor 'podd
realizar as escolhas porque 'deve'' atingu um resultado
predeterminado.

Assim, as exigên"ias para a prestação do serviço, como idade do veículo e

obediência do Codigo de Trânsito Brasileiro, o Conratado tem a liberdade
ou de adquirir
ao edital.

crrlo ou recorrer a terceiros para o atendimmto das regras impostas

Adem Administração deve ser ori€ntada pelos prindpios que legem a

atividade priv
enüe os partic

sim se impôe porque, estabelecmdo regras diversas das práticas

que §e Pres§u todas as hipóteses, que a AdminisEaso comprove se as práticas

t" 12.46212011 c DrE Dto n' 7JE i/ I I ). São Paulo: Dalética,

a Administração reduziria a competitiüdade do certame. É óbvio

! 
Comcntários ro

Jairo lra

3, p 716.
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fundament
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Por
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ESTAOO DA BAHIA
PREFEMJRA MUNICIPAL DE SÃO FRÁNCISCO DO CONDE

não foi exigido no edital que os veículos que o Conffitado utilizaria,
sua propriedade, justamente para deixar a margem da zua escolha a

para a execuçâo e consequmte Gcnsecução do resultado.

Sstd veio:lo de propriedade do contraq ou em sistema de leasing ou

financiado o alugado a terceiros, não interÍere nest€s contratos específicos, pois

a sua essên não será prejudicad4 ou seja, não há exclusão nern transferência da

obrigafo 6

IIL-CONCTUSAO

Por o exposto acima, o fato dos veículos estaÍem em nome de terceiros,

mtendo que

principios qu
há üolação a Lei de Licitações e ContÍatos, nem desvirtuamento dos

gern a Administração Pública.

SMI, te o PareceÍ

Sâo Francisco do Conde, 16 de setembro de 2016.

Fernando êdoSo Jai et

Assessor furídico Adiunto
OABIBA27,7U
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
PÍocuradoria€eral da Fazenda Nacional

CERTIOÃO POSITÍVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE OÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERATS E àDlVrDA AT|VA DA UNrÁo

Nome: A & N TRANSPORTES EIRELI
CNPJ: 34.249.482/0001 -30

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima idenliÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. '15'l da Lei no 5.172, de 25 de outubro de '1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisâo judicial que determina sua
desconsideraÉo para fins de certiÍicaÉo da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts.205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos eÍeitos da certidáo
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Ílliais e, no caso de ente fedeÍativo, para
todos os órgãos e Íundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais píevistas
nas alíneas 'a' a 'd' do paÉgraÍo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍlcação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.bÊ ou <httpJ/www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1Ot2O'14.
Emitida às '10:44:'13 do dia 0210912020 <hora e data de Brasilia>
Yálida até O1lO3l2O211
Código de controle da ceÍtidão: 8F5A.746E.C907.343A
Oualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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01t1212020 Consulta Regularidade do EmpregadoÍ

ImprimirVoltar

Yaúd^úalrd?&
üto

Jobson lI0 de Jesus

GeÍe dm.5ESÀU
t.65014

GÁ.IxA
cAtx,A ECoNôMrcA FEDERÁL

CeúiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 34.249.482to00r-30 /
Razão SociaI:A E N TRÁNSPORTES TINEU IqE ,

EndereçO: AV ENG ELMO SEREIO DÉ FARIAS 1301 SUBSOLO SALA 01 / CIA II /
stN,oES FILHO / BA / 43700-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,
7, da Lei 8.036. de 11 de maio de 1990, certiflca que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:30/1 1 /2020 a 29 / L2/ 2020 .'

Certificação Número: 20201 13000591 958t26L22

Informação obtida em 07/L2/2020 10:50:31

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,caixa.gov.br

https://consuha.cí.caixa.gov.br/consultací/pagegc!nsultaEmpregadorjsí 111
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03t11t2020 EMiSSãO dE CERTIDÁO NEGATIVA DE DÉBITOS DE IPTU

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUMCIPAL DE SIMOES FILHO

SECRETARIA MTINICIPAL DE FAZENDA

249.482100

I fo*r-iotcãr,uo rr rffi,rãi m rrug §

Contribuinte: A & N TRANSPORTE§ LTDA ME
nt eNc. ELMo sERE.bDE FARTAS tjor , oa ul'ndereço: unoes ru-ão,-RA, cEP 1_

CNPJ/CPF: 34-.

Data da emisúo; 03/1 00

cobrar e

q

?
unlc

t

a lidade!0110212021

,}
das de

3s7, §
pen(ênçias em seu nome
carlctelizada, relativos a
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,

Ii

Ressalvando o dheito de F
responsabilidade fidp qujeito p

o Trlbutário3', CTM. Códig
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créditos tributrírio s 4drpi
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE

Nome: À & N TRÀNSPORTES EIRELI
CNPJ: 34 .249. 482/000f-3A
Certidão n": 21432040 /2A20
ExpediÇão: 02/09/2020, às

DÉBITOS TR,ABAIHISTÀS
,/

(MÀTRIZ E EILIAIS)

10:58:41
(cento e oitenta) dias. contados da datavalidade : 28/02/202

de sua expedição. /-
180

Certifica-se que À É N TRÀNSPORTES EIRELI (ltÀTRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 3{.249.482/0OOL-30, NÃo CONSEÀ do Banco
Nacionaf de Devedores Trabalhistas.
Certj-dão emi-tida com base no art. 642-A da ConsolidaÇão das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2077, e

na Resolução Administrativa n" I470/20).L do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 201L.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabil-idade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição,
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou f il-iais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no porta.I do Tr.ibunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /',tww. tst. jus.br),
Certidão emit j-da gratuitamente.

TNFORMÀÇÃO TMPORTÀIIIE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhístas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturaj-s e juridicas
inadimpfentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatórla transi-tada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no conce.rnente aos
recolhimento s p r e v j- d e n c i á r i o s , a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em l-eÍ; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Concj-l-iaÇão Prévia.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETÀRIA DA FAZENDA

Emissão: l0/1212020 I l:0

b$üíd

lI=

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos do8 aís. 'lí3 e 114 da Lci 3.956 dê í'l ds dezombro de í981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 20203721613

F3ZÁO SOCTAL

A & }. TRAI{SPORTES EIRXLI

tNscRlÇÁo €sTAouaL

029.545.096

CNPJ

34.249.482/0001-30

Éicá certificado que náo constam, até a presente datâ, pendências de Íesponsabrlidade da pessoa física ou iuÍidica acima
idenlific€da, relâtivas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidâo engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistôncia de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vieÍem a ser apurados posteriormente.

coEmitida em 1Ol12l2O2O nforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE OOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO http://www.soíaz.ba.gov.br
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Válida com a apresentaÉo conjunta do c€rlâo onglnalde inscíiçáo no CPF ou no CNPJ da
Secretaóa da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página I de I RelCeíidaoNegariva.ípr



TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICIPIOS DO ESTADO DA BAHIA

Certidão Negativa

Número : 202012103424948074808

O Tribunal de Contas dos Ivíunicípios do Estado da Bahia CERTIFICA que, ate a presente data, NÃO
CONSTA em A, CNPJ N." 34,249.48210001-30, registro de Tomada de Contas Especial, Prestação de Contas

ou Tomada de Contas lrregular.

Obsenaçôes

. CeÍtidão expedida gratuitamente, através da lntemet,

. A consulra para a emissào desta certidão foi eferuada nos regrstros do Cadastro de Contas Julgadas lrregulares do Sisrema de Controle de

Contas do TCM-BA, excluidos os lançamentos relativos a processos em tramitaçào que ainda não foram objeto de deliberaçào po. paíe deste

Tribuna);
. A informação do n" do CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da Certrdã0, devendo a ritularidade ser conferida pelo interessado e

destinâtário:
. A autenticidade desta cenidão poderá ser verihcada na página do Tribunal de Contas dos Munrcipios do Estado da Bahia

(www.tcm.ba.gov.br), através do número da ceÍidão e do número do CNPJ;
. CeÍtidào emrtrda às (07h48) do dia 1011212020, /om validade de 30 (trinta) rtiaç./a contar da sua emissão.

l61t'dü
À,iottÊ&d' 

&$úil
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A autenhcidade desta certidâo podeú

ser verificada na página do Tribunal de

ContÀs dos Municípios do Estado da

Bahia (www.!cm.ba.gov.br), âtravés do

número da certidão e do número do

CNPJ,e

Í0( úe'
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Salvador, Bahia, l0/l 2/2020.

EDdereço: Avenida 4, no495, Ed. Cons. Joaquim Batisla Neves,

Cenlro Admin,súativo da Bahia - CAB, CEP:41.745-002. Salvador, Bahia

I

-l

5

-l



r7

Seounda-íêiiâ
20-dê Fevereiro Ce 2017
18-AnoV-Nô1478

São Francisco do Conde
Diário Oficial do
nflr]{lCIPiO

Estado da Bahia
pREFEmJRA MUNtctpAL DÊ sÃo FRANcrsco Do coNDE

SECRETARTA MUNICIPAL DA SAÚDE . SESAU

Desiona servidoÍes para exercer a funÉo de gestor titülar e gestor

substhrto dos conb'atos abaixo.

a sEcRErÁRIA DÀ sÀúDE Do MuNtcÍpto DE sÃo FRANctsco Do coNDE, Estado

dã Bahia no uso das âtÍlbuições legais que )he confeÍem a Lei Orgânic€ Municipal. e âinde o Deo'eto

Níuniclpal n' 1876/m17,

Consídêrando q-..:e catle à Prdsfura, rios teím€ do ar§. S, lll o 67 da La 8.666/93, acompenhâr

e ÍscelEer a ereorÉo dos cDnhalos (:Mcs de urn repÍeseniãnie de AdminLst'âção;

ConsidgÍEndo qLr€ é devea do Município rnaôtã fÉczis foímdmeote dEignado durânte da a

ügêrÉia d6.onhailos cdebrados pelê eoddade;

RESOLVE

AÊ 1' - D€signar 6 seÍvldo.E EDSON MESSIÁS DOS SANTOS, mdtícrl|a n" 650§i, como

g€stoí ttubr, e tlÁIARA VIEIRA GOMES SILVA mãffí. 1â n'65089, coíno gestcr suhsüljllo do conll-âlo

celebi'âdo com a seguintê êmpresê:

Éíprêsa

34249.4a2000r -30 079r2fi6 DE CÁRROS PIPASAENCOMERCIALLTDÀ
t\4E

Art.29 - EsLa PortêÍia enlra elh vbor na dab da suâ publicaÉo. aev@am-se ê§ disposiçóes em

con[ário.

São FrancÍsco do Conde. om 16 de Fêvereko de 2017
.f

illá
ELEUZNA FALcÃo dÀ stLVA sANÍos

SêcíeÉna dê Sâúdê

PREFEÍTURÂ rr-Â{lCFÁL EIE SÀO DO coNOE
Erú PÊçr d. lÍÉêp.rüadô. .rn - Ctu Slo ÊÉÉjrs éo Cúd.-Br

cEÊ.!-clodrl
r.L l0'?, 3ôs1{!O0

cERTIFICAÇÃO DIGITAL: FXDTBRMGAZBSINROHIUBIA

CNPJ Conbato n" ob.ieto

Esta ediçáo BncontÍa-se no site: www.saoÍranciscodoconde.ba.io.org.br em servidor certificado ICP-BRASIL
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.@ ESTADO DA BAHIA
PREFEIÍURA MUNICIPAL OE SÃO FRANCISCO DO CONDE

P!13';-!r*P,96 914.

sÀõhiffGm
00 rI)NoÉ

5A TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.OO79/20,16.

PREGÃO PRESENCIAL N."029/201 6

stG^ c!( Etrl:

._al -c4;s/c

5" TERMO ADITIVO AO CONTRÂTO QUE ENTRE
SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE SÃO FRANCISCO
DO CONOE E A EMPRESA A & N COMERCIAL
LTDA - ME, NA FORMA E CONDIçÔES ABAJXO.

I o7t
iyi â i

o MUNTCÍP|O DE SÃO FRANCISCO DO CONDE - BA, pessoa jurídica de direito
público interno, sediada na Praça da lnciependência s/n.o, São Francisco do Conde - BA,
inscÍito no CNPJ sob o n.'í3.830.823i0001-96, neste ato representado por sua
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTR.ATIVA - SEGAD, ATTAVéS dO

secretário Sr. LOURIVAL RODRIGUES JUNIOR, brasileiro, casado, técnico em
contabilidade, jnscrito no CPF sob o n."í 97.130.705-00, portador do RG n.0í.272.826-
88, expedida pela SSP/BA, residente e domiciliado na Rua Jose Ribeiro da Silva, QD H

L 32, lpitanga, Lauro de Freitas - BA, CEP: 42.706-640, doravante denominado
CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa A & N COMERCIAL LTDA - ME, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.o34.249.482/0001 -30, com sede na
Avenida EImo Serejo, n.01303, Cia ll, CEP: 43,700-000, SimÕes Filho - BA,
representada neste ato pela Sra. Elinádia Alves dê Souza, brasileira, solteira,
empresária, inscrita no CPF sob o n."468.604.875-34, portador do RG n.002.414.850-45,
expedida pela SSP/BA, residente e domiciliado no endereço profissional acima citado,
aqui denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente termo adÍtivo, conforme o
constante no Processo Administrativo N."3í 10/2020, consoante com a legislação
peftinente, e as cláusulas abaixo transcritas e pactuadas.

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

Constitui objeto do presente instrumento, a prestação de serviços de locação de
caminhões pipas para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de São
Francrsco do Conde, conforme proposta de preços da contratada e termo de referência.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO TERMO ADITIVO

Constitui objeto deste instrumento, a renovação contratual com início em 22 de julho
de 2020 e término em 22 de Julho de 2021, nas mesrnas condiÇÕes pactuadas
anteriormente, conforme a previsão do Art. 57, ll, da Lei n.o 8.666i93.

cLAUSULA TERCETRA - DA DOTAçÃO ORCAMENTÁR|.A

JI.JI

U

04.04 2.0741

I 33.90.39 00
05.35 2.A28 33.90.39 01
06.30 2.170 33.90.39 14

6.201 33.90.39 00

Prãçs dâ lndêpêndénclã, s/n,, Cãntro - São Francisco dc Conde/BÂ CEP: ,13.90040
OepâdamêÀto do Coflrratos ! Convénlo6

Telêíonê: (?1) 3651-80í7/8053
I
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.E ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRÁNCISCO DO CONDE5I! mANOSro
DO CONDE

cLAUSULA QUARTA- OA RAT|FTCAÇÃO.

Permanecem inalteradas e aqui ratrficadas as demais cláusulas do contrato ora aditado
que não colidam com as alteraçÕes contidas no presente instrumento.

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes asslnam o presente Termo Aditlvo
em 05 (Cinco) vias de igual teor e íorma, na presença das testemunhas que o
subscrevem, para que produza seus regulares efeitos.

São Francisco do Conde, 21 de julho de 2020

PELO CONTRATANTE:
RIVAI. ODRI toR

SECRETARIO

PELO CONTRATADO;

TESTEM HAS:

a.;

íLE{, OIA AIIVE E
REPRESENTANTE

1

CP urlâ

2.1

CP ouEà-i{1r5-qo

o

o

Pr!çs d€ lnd.p6hdânciá, E/n , Cênrrô - SÀo Frsnctico do Condâ/BÀ CEp: 43_900.OOO
Dêpartam.nto dê ContÉtos . Convàhlot

Íelêíôno: (71) 365t-8017/8053
2
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- l J- Diário Oricial a)
EXE C UTIVO

00

TERMO ADtTtVO DO CONTBATO (Ne 079/2016)

5e TEBMO ADITIVO AO CONTRATO N,eO79/2015, celebrado entre o MUNICÍPlO DE
SÁO FFANCISCO DO CONDE E A EMPRESA A & N COMERCIAL LTDÂ. ME, PREGÃO
PRÉSENCIAL N.r029/20í6 - SEGAD. Do Obleto do Contralo: Constilui objeto do
presente instrumento, a pÍestaçáo de servlÇos de locaçáo de caminhôes plpas para
alender as necessidades da Preíeitura Municipal de Sáo Francisco do Conde, conlorm€
propostâ de preÇos da contratada e termo de reíerência.
Do Obleto do Adltlvo: Constitui objeto dÊste instrurnento, a renovaÉo contíatual com
inÍclo em 22 de Julho de 2O2O e térmlno em 22 de lulho de 2021, nâs mesmas
condiÇóes pactuadas anleriormento, coníorme a prevrsáo do An. 57, ll, da Lei n.e 8.666/93.
Oa Dolacão Orcamentária: As despesas para o pagamanto des':e aditivo correrào por
conta dos recursos da Dotaçáo Orçamentária dêscrito a seguir

U ida
"ni#i.. iií/n id Ji.i ':E ê

2.07 404.04
05.3 5
06,30

2.O28
2.17A

33.90.39
33,90.39

ASSINADO ÉM 21IO7I2O2O
SECRÉTÀBIA MUNICIPAL OE GESTÃO ÁDMINISTFATTVA

LOURIVAL RODRIGUES JUNIOR

nt

01
14

JI.JI ô.201 33.90.39 o0

htlp /ipmsaoíranciscodocondeba imprensaoficial,orgl
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srônü1itro ESTADO DA BAHIAqo-Hlqq PREFEITURA MUNIcIPAL DE SÁo FRANCISco Do coNDE

4O TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.OO79/2016.

PREGÃO PRESENCIAL N."029/20í6

,a

Mat:

4'TERMO ADITIVO AO CON ATO QUE ENTRE
SI CELEBRAM O MUNICíPIO DE SÃO FRANCISCO
DO CONDE E A EMPRESA A & N COMERCIAL
LrDA - ME, NA FORMA E CONDTÇÕES ABA|XO,

o MUNICíP|O DÉ SÁO FRANCTSCO D0 CONDE - BA, pessoa jurÍdica de direito
público interno, sediada na Praça da lndependência s/n.o, São Francisco do Conde - BA,
inscrito no CNPJ sob o n.'13.830.823i0001-96, neste ato representado por sua
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO AOMINISTRATIVA . SEGAD, ATTAVéS dO
secretário Sr. LOURIVAL RODRIGUES JUNIOR, brasileiro, casado, técnico em
contabilidade, inscrito no CPF sob o n.'197.130,705-00, portador do RG n.01.272.826-
88, expedida pela SSP/BA, residente e domiciÍiado na Rua Jose Ribeiro da Silva, QD H
L 32, lpitanga, Lauro de Freitas - BA, CEP' 42,706-640, doravante denominado
CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa A & N COMERCIAL LTDA - ME, pessoa
jurídica de direito privado, rnscrita no CNPJ sob o n.o34.249.482/0001-30, com sode na
Avenida Elrno Serejo n.o1303, Cia ll, CEP: 43 700-000, Simóes Filho - BA,
representada neste ato pela Sra. Elinádia Alves de Souza, brasileira, solteira,
empresária, inscrita no CPF sob o n,0468.604.875-34, portador do RG n.o02.414.850-45,
expedida pela SSP/BA, residente e domiciliado no endereço profissional acima citado,
aqui denomrnada CONTRATADA, resolvem firmar o presente termo adítivo, conforme o
constante no Processo Administrativo N."3679/2019, consoante com a legislação
pertinente, e as cláusulas abaixo transcritas e pactuadas,

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO.

Constitui objeto do presente instrumento, a prestaçáo de serviços de locação de
caminhÕes prpas para atender as necessidades da PreÍeitura Municipal de São
Francisco do Conde, conforme proposta de pÍeços da contratada e termo de referência,

CLÁUSULA QUARTA - DO OBJETO DO 4O TERMO ADITIVO,

Constitui objeto deste instrumento, a renovação contratual com ln[cio em 22 de julho
de 2019 e término em 22 de julho de 2020, nas mesmas condiçÕes pactuadas
anteriormente, conforme a previsáo do Art. 57, ll, da Lei n.o 8.666/93.

cLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA

U n I d adp OJç! |ILeI tá.r!a
ProJeto /:.

Atlvidade

05 35
06 30 2.170
31.31

PÍáÇá dã 16dépondÉncia, s/n., Canlro - São Franclico do Conde/gA. CEP: € 900-000
Dppa.tàmento dê contÍêlo!, coôvÔnlor

Tel€,on6: (71) 3661-8017/8053
í

0033.90.392.07404 04
33.90.39 012 028

1433.90.39
'12 0ô ',lo 00ô.201

o
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cLÁusuLA sEXTA - DA RATTFTcAÇÃo.

Permanecem inalteradas e aqui ratificadas as demais cláusulas do contrato ora aditado
que não colidam com as alteÍaçÕes contidas no presente instrumento.

E, por assim estarem justas e ccntratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo
em 05 (Cinco) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que o
subscrevem, para que produza seus regulares efeitos.

São Francisco do Conde, 22 de julho de 201 9

nr
PELO CONTRATANTE: o JUNIOR

SECR TARIO

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

J

Adturio

U

ó-: 
^At! twzdia "l(» "-!,ÉIINADIA ALVES DE SPELO CONTRATADO:

TESTEMUNHAS:

o
REPRESENTANTE

.. t-

-:\,J.r..,.'.-, .-J
' .L,t

CpF N.o /..:-:)9

CPF N.O.
/', 2\

'l / -s (=Y-r

b r-r1

Prãcâ d. lnd.Eendênc,â, 6h., Centro - Sào F.ânclsco do Conde/BÁ, CEP: /(} 900 000

OeDánamento dB Conlràtoa a Convênio!
Íeleíone: {71) 365'1'E0í7,8053

2
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Diário Oficial dolt
EXECUTIVO

TERMO ÂDtTrVO (TERMO AD|TTVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO OO CONTRAÍO Ne 079/2016)

4, TERMO aDlÍlVO aO CONTRATO N.s079/2016, c€lebrado entre o MUNICíP|o DE sÃo
FRANCTSCO DO CONDE e a ernprÊsa Â & N COMEHCIAL LTDA. ME. PREGÃO PRESENCÍAL
N.!029/2016. Do Obleto do Contrator Constitui objelo do prêsente lnstrumonto, a prestagão dâ
sêrv ços dB locaçáo dê caminhões pipas para atender as necessidadês da Preteitura Munlclpal de
São Francisco do Conde, conÍoÍme proposta de preços da contralada e termo de reÍerêncla.
DO OBJETO DO 4c TERMO ADITIVO: Constrtui objeto dostê inslrumento. e rênovaçáo contratual
com lnÍclo em 22 ds lulho de 20í9 e térmlho efi 22 de,ulho de 2020, nas mêsmas condiçóes
pactLradas anleriormente, coníorme a previsão do Art. 57, Il. da Lei n.c 8,666/93.
DA DOTACAO ORCAMENTAHIA:

LJnldade OrgEme4tária

04.04

06.30 2.17 0

ASSTNAOO ÉM 22tO7t2018

.+.::_--.í=_-z-
+Eonle+

r_ :;j:+:+L-r.'.s.;;ÀiàÊPÍoloto /
Âtivldado -,

2.O74 33.90.39 00
2.O24 33.90.39 0r

33.90.39 14
33.90.39 00JI.JI

SEcHETAFIA DE GESTÃO ADMIN,STRATIVã
LOUHIVAL BODRIGUES JUNIOF

hrtp i//pmsaoÍranciscodocondeba.lmprenseoÍicial.orgl
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sÀo rg5rrÍo ESTADO OA BAHIA

O_q!O{qE PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SÃo FRANcISco Do coNDE

3'TERÍíIO ADIÍIVO AO CONTRATO N.OO79/2016.

PREGÃo PRESENCIAL N.oo29/20,Í 6

As

3" TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE ENTRE SI
cELEBRAM o rvtur,rrcÍpro DE sÃo FRÂNctsco oo
CONDE E A EMPRESA A E N COMERCIAL LTDA.
ME, NA FoRMA E coNDrÇoEs ABArxo.

.Â,ilu.,i,:

3

I\.:1 a t

/-\,/ 1

ÁJ

O MUNICIPIO DES O FRANCISCO DO CONDE - BA, pessoa jurídica de direito púbíico
interno, sediada na Praça da lndependência s/n.o, São Francisco do Conde - BA, inscrito no
CNPJ sob o n.'13.830.823/0001-96, neste ato representado por sua SECRETARIA
MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, SEGAD, AtrAVéS dO SECTEtáriO Sr. MARCUS
WELBY RIBEIRO DOS REIS, brasileiro, casado, Bacharel em Dlreito, inscrita no CPF sob o
n.'ô06 455.635-87, portador do RG n.o04.755.462-29, expedida pela SSP/BA, residente e
domiciliado na Travessa Jandaia, n.'08, Parque Ipê, Feira de Santana - BA, CEP: 44,149-
999, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa A & N
COMERCIAL LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, rnscrita no CNPJ sob o
n.o34.249.4820001-30, com sede na Avonida Elmo Serejo, n.o1303, Cia ll, CEP: 43.700-
000, Simões Fllho - BA, representada neste ato pela Sra. Ellnádla Alves de Souza,
brasileira, solteira, empresária, inscrita no CPF sob o n.o468.604.875-34, portador do RG
n."02.414.850-45, expedida pela SSP/BA, residente e domiciliado no endereço proÍissional
acrma citado, aqui denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presenta termo aditivo,
conforme o constante no Processo Admlnlstratlvo N.'3301/2018, consoante com a
legislação pertinente, e as cláusulas abaixo transcritas e pactuadas,

CLÂUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO,

Constitui obleto do pÍesente instrumento, a prestaçáo de servrços de locaÇáo de caminhÕes
pipas para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de São Francisco do Conde,
conforme proposta de preços da contratada e termo de reÍerência.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO 1O TERMO ADITIVO

Constitui objeto deste instÍumento, a alleraç:ao do valor original do contrato com acréscimo
legal de 1,9952352% ao contrato original na importância de Rt40.200,00 (quarenta mil I
duzentos reais), elevando o valor global do contrato para R$2.055.000,00 (dols mllhóes e
cinquenta e cinco reals), conÍorme a previsáo no Arl-65, §1'da Lei N."8.066/93.

CLAUSULA TERCEIRA - DO OBJETO DO 20 TERMO ADITIVO

Constitui objeto deste instrumento, a prorrogação contratual com lnício em 22 de Julho de
2017 e término em 22 de julho de 20í8, e altêração do valor origlnal do contrato com
acrásclmo legal de 5,9857% ao contrato origlnal na importâncla de R$ R5120.600,00
(Cento e vinte mil ê seiscentos reais), elevando o valor global do contrato para
R$2.175.600,00 (dois milhões, cento e setenta e cinco mil e soiscentos r€als), conforme
as previsóes legais do tut.57, §10, lV c/c Art. 65, § 10, ambos da Lel 8.666/93.

Pr.ç, d.lnd.p..danclã../n., Cont o - Saô F..ncl.co do Cond./BÀ CEP:4i|.900{00
0.p.rt m6nlo da Conúalo. r Conyanloi

Tol.,oâ.: OJI 365í.8017/8053
I @t

Êúril!.1
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ESTADO DA BAHIA
PREFETTURA MUNICIPAL DE SÀO FRANCISCO DO CONDE
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cúUSULA QUARTA - Do oBJETo Do 30 TERMo ADITIVo.

Constitur obJeto deste inslrumento, a renovação contÍatual com início em 22 de Julho de
201E e término em22de julho de 2019, nas mesmas condições pactuadas anteriormente,
conÍorme a previsáo do Art. 57, Il, da Lei n,0 8.666/93.

cLÁusuLA QUTNTA - DA DOTAçÃO ORCAMENTÁR|A

Unidade Orçamentária

05 (Cinco) vias de igual teor e forma
que produza seus regulares eÍeitos.

ProJeto /
Atlvidade Elemento Fonte

03.31 6.201
04.04 2.074
05.35
06.30

cúusuLA sExrA - DA RATTFICAçÃO.

Permanecem inalteradas e aqui ratiÍicadas as demais cláusulas do contrato ora aditado que
náo colidam com as alterações contidas no presente inslrumento.

E, por assim estarem juslas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em
na presençâ das testemunhas rÍg-o§ubscrevem, para

l

OU

São Francisco d Conde,2 e.julho de 2018.

MARCUS WEL RO s ts
sícn to

PELO CONTRATANTE:

PELO CONTRATADO:

TESTEMUNHAS

CPF N."

'í,!,, ^'...à, r'4ít, do
ÉLINADIA ALVES DE

REPRESENTANTE

CPF N ,í',,

J

/,.1 J

33.90 39 00
2â On ao 00

2.028 i 33.90.39 01

6.011 33.90.39 02
06.30 2.170 33.90,39 14

P.rç. dr lnd.pendóncl3, 5/n., Clntro - Slô Fí.ílcl.co dô Concl.rgÀ CEP: a3.900{00
o.oàrlrfr.nlo d. Conlr.loa . Convanloa

T.l.Íon.: (7 i) 3051{0í7/1053
2

,lc
1',
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DiarLo Oficial do
MUNICTPIO

Prefeitura tVunicipal de São Francisco do Conde

lâe o gncanlra-se no I ancisa ocê a.ro 6m c9

Prefeitura Municjp! de
São Francisco do Gonde publica:

lmprensa Oficial. Tá aq tá legal,

r 1o Termo Aditivo ao Contrato N."033/2018 - Sr. Octávio José da Silva.
. 1o Termo Aditivo ao Contrato N.'04?í2017 - Sr. Juraci Ferreira de Jesus.
r 3o Termo Aditivo ao Contrato N.o079/2016 - Empresa: A & N Comercial

Ltda - Me.
. Termo de Cessão de Uso Precário N,"002/2018 - Sr. Marcos Antonio

Silva de Andrade Junior.

u

Imprensa Oficial
I plrhtjcir'ddê lÊBíÍ

lcl'Jla a sSio

Gosi,lr - Evandío Sântos Àlme;da / S+aÍ6táÍio _ Govemo / Ediloí ' À53. dê ComunicáÇão

LJ ü ;a q.4 la:jo Éú.iór PLrLiliqL: !j:s
ii(ó noseu !É..;., c ciicial Dóíã q",e a

E:i'iú !i,J í,.1,s trôiiiÉrra.t".
À lmr.ciÀi 0r:rrlcuii.'e es59 C-'rEj

Outnl+íotre . '16 d6 AgoDio do 2018..ám

cERTrFtcAÇÃo DTGITAL: D4LJ3D3UEJNoLV2zoEKKBW

q
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16 de Agosro dê 20rB
4 . Ano Vl - No 2óô0 São Francisco do Conde

Diário Oficial do
iruNlclPto

3" TERMO AOITIVO ÂO GONTRÂTO N."079/2016, cetebrado entre o MUNTCÍP|O DE
SÃO FRANCTSCO DO CONOE e a empresa A & N COMERCTAL LTDA - ME. PREGÃO
PRESENcIAL N.o029/2016. Do objeto do contrato; constitui objeto do presente
instrumento, a prestação oe sE@ãE-lããÇõ-ãG'miÀnoes pipas parâ atender as
necessidadês da PrêÍôitura Municipal de são Francisco do conde, conform6 proposta de
prêços da contratada e termo de reÍerência.

CLAI.JSULA SEGUNOA - OO OBJETO DO 1O TERMO ADITIVO

Constitui objeto deste instrumento, a alteração do valor original do contralo com
acráscimo legal de 1,9952352% ao contrato original na lmportância de R$4O.2OO,OO
(quarenta mil e duzentos reais), elevando o valor global do conlÍato para
R$2.055.000,00 (dois milhões e clnquente e cinco reais), conforme a previsão no
A11.65, §'1"da Lei N.08.ô66/93-

CLAUSULA TERCEIRA - DO OBJETO DO 20 TERMO ADITÍVO

Constitui objeto desle inslrumento, a prorrogação contratual com Inlclo em 22 de lulho
de 2017 â término am22 de julho de 2018, e alteração do valor orlglnal do contrato
com acréscimo legal de 5,9857% ao contrato orlglnal na lmportâncla de R5
R§120.600,00 (Cento e vlnte mil e seisc€ntos Íêais), elsvendo o valor global do
contrato para RSz.í75.600,00 (doÍs milhões, cento e setenta e clnco mil e Eelscentos
reais), conforme as previsões legais do Arl.57, §10, lV dc Art. 65, §10, ambos da Lsi
8 666/93

CúUSULA QUARTA - Do oBJETo Do 3" TERMo ADITIVo.

Constitui objeto deste instrumento, a renovação contratual com lniclo em 22 de lulho de
2018 e térmlno em 22 de julho de 2019, nas mesmas condiçÕes pactuadas
anteriormente, conÍorme a previsão do Aí.57, Il, da Lei n." 8.666/93,

cúUSULÂ QUINTA - DA DoTAÇÃo oRCAMENTÁRIA

- Projeto / .. = ..' 'Atlúiiate;Eã
03.31 6.201 33.90.39 00
04.04 2.074 33.90.39 00
05.35 ?.028 33.90.39 01

06.30 6.0í í 33.90.39 02
06.30 2.170 33.90.39 14

UnldadÊOrça

ASSINADO EM 2OIO7IZO18

SEERETARIA DE GESTÃO ADMINISTRÂTIVA
MARCUS WELBY RIBEIRO DOS REIS

cERTtFtCAÇÃO DtGtTAL: 04LJ3O3UEJNOLV2ZOEKKBW

Esta edlção êncontra-se no site: u /vw.saoÍranciscodocondê.ba,io,org.br em sBrvidor cêrtiÍicado ICP-BRASIL

Hi ffii



iÀt
03 ccr:E

2" TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.OO79/20í6,

PREGÃO PRESENCIAL N.OO29/201 6

SIGA OK EM
1,]

ôl L) -,.

fúat:

1
ESTAOO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL OE SÁO FRANCISCO DO C.)NDE

Fer.ãn o ê,lc S'-,r5

.i.l;

JUBL
í)1

ICADO EM:

2" TERMO ADITIVO AO CC {TRATO QUE ENTRE SI
cELEBRAM o ruururcÍplo i,E sÃo FRANctsco Do
CONDE E A EMPRESA A I N COMERCIAL LTDA.
ME, NA FoRMA E coNDtç( ES ABAtxo.

\,1ât

,|

O MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO CONDE - BA, Pessoa JurÍdrca de Direito Público
lnterno, sediada na Praça da lndependência s/n.o, na cidade de ião Francisco do Conde -
BA, inscrito no CNPJ sob n.'13.830.823i000í-96, neste ato reprr:.;entado pelo seu Preíeito,
Sr. Evandro Santos Almeida, brasileiro, solteiro, engenheiro c /il, inscrito no CPF sob o
n.'083.390.075-72, porlador do RG sob o n.'675.518-66 expedidzi pela SSP/BA, tendo como
endereço oficial o mesmo da Prefeitura, doravante denominado C:;)NTRATANTE, e do outro
lado, a empresa A & N COMERCIAL LTDA - ME, pessoa jurídicr de diÍeito privado, inscrita
no CNPJ sob o n. o34.249.48210001 -30, com sede na Avenida E! ro Serejo, n.o1303, Cia ll,
CEP: a3.700-000, Simões Filho - BA, representada neste ato pela Srâ. Elinádia Alves de
Souza, brasileira, solteira, empresária, inscrita no CPF sob o n.'4t 8.604.875-34, portador do
RG n.o02.414.850-45, expedida pela SSP/BA, residente e iom jciliado no endereço
proíissional acima citado, aqui denominada CONTRATADA, r,.;olvem fiÍmar o presenle
termo aditivo, conforme o constante no Processo Administrativ( N."2536/2017, consoanle
com a legislação pertinente, e as cláusulas abaixo transcritas e pr;tuadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo Do coNTRATo

Conslitui objeto do presente instrumento, a prestação de serviço., de locação de caminhões
pipas para atender as necessídades da Prefeitura Municipal de São Francisco do Conde,
conforme proposta de preços da contratada e termo de referência

CLÁL,SULA SEGUNDA - DO OBJETIVO DO TERMO AOIÍIVO.

Constjtui objeto deste instrumento, a renovação contratual com uício em 22 de julho de
2017 e término em22de julho de 20í8, nas mesmas condiçõei pactuadas antêriormente,
conÍorme as previsões legais do Art. 57, §1', lll da Lei N,"8.666/9í

cLÁusuLA TERCETRA - DA DorAçÀo oRCAMENTÁRtA

Unidade Projeto /
Atividade Elemento SecretariaFu 1teOr amentária

31.31
2.028

(:)

'l05.35
0i:,14

04.o4 r..l

cLÁusuLA QUARTA - DA RATTFTCAÇÃO.

Pernranecenr inalteradas e aqur ratiíicadas as demais cláusulas d r contrato ora aditado qu
não colidam ccrn as allerações contidas no presente instrumento,

33.90.396.201
33.90.39
33.90.3906.30 i a.otttz.tto
?e on ?o

SEDESE
SEDUC
SESAU
SEGAD

Praçã dà lnd.p..,Jrli.1, s,n,, Crnlío - 5Jo Frarrcisro Oo COnde/BA, Ql
oêprflàmá^ro d€ Contíàtos a Convànio. ll , t

rêràronê:(7r)36s1.s0r7/E05r rlllJ

t/
l.'

43 900.000

v
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PELO CONTRATANTE:
PREFEITO

PELO CONTRATADO:

TEST NH

cPr N."

CPF N.O

Yt: la 2,7,t)

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DÉ SÃO FRANCISCO DO C''}NDE

Fern

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes assinam o í,iesente Termo Aditivo em
C3 (três) vias de igual teor e Íonra, na presença das testemunha; que o subscrevem, para
que produza seus regulares efeitos

São Francisco do C,: 2 de julho de 2017.I

EVANORO o ALMEIDA

çI.
L{:twc.,J;',

ELINADIA AL
,Cf.r
VES D S

REPRESENTANTE

.Uç

€/ Lç i'' í)

íÍe

Píaçã da lndÉpendêncie, sln., Cen'ro - Sào Fíâncl§co do CondG/BÂ, Cl ::43.900'000
Depn.tàmanto dâ Conlíôlos ê Convénios

ÍelêÍoô.: (711 36s1.8017/8051
2
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MUNICÍPIO

Prefeitura Municipal de São Francisco do Conde
S€3r,nCã-íE,.6 . 21 .le À9.-::o oe 20Í7 ' Âôo V . N0 18 7

çâO eÊ(:in i.a-89 no s,iâ \',",!^,v ,.a em ser/rdor c6(jficê,Jo I

Prefeitura Municipal de
São Francisco do Gonde publica:

2o Termo Aditivo ao Contrato N."048/2016 . Empresa: RCI
Constíução e Meio Ambiente Ltda.
2o Termo Aditivo ao Contrato N.o079/2016 - Lrnpresa: A & N

Comercial Ltda - Me.
4o Termo Aditivo ao Contrato N.o14212014 - E npresa: A & N

Comercial Ltda - Me.
Errata do 5o Termo Aditivo ao Contrato N.oí13/201.i - Na publicação
realizada no dia 21 de julho de 2017 no Diário OÍ.ial EleVônico do
Mu nicípio.

..::
i

lmprensa Of I Tá aqui, tá leglal.IacI :

fl

L!'.. _. ._- 
'r_(' E,- i r_:- ,.!:(-l

c' rr:;:-1 .. _ r^.r iarr-':t ln

r '-a.--.) c_: .r:---:,: -_._. F:::'

I; tipr"ensa Oficial
n Pt r!'li(:i-'.\tc lcg;ll

ló',.1:l a r.irio

GirlDr - Évándio Sinl, i Aimêi,Jâ / Se.rÉ'ário - GrveÍno / Edilor' Asr de Cônlunícaiáo

cERTTFTCAÇÃO DrGrrAL: 6PRCMtú1 3EV++SMNOCl [rBRG

§
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MUNiCIPIO São Francisco do Conde

SegundaíeiÍa
21 d6 Ascslo de 2017

3-AnoV-N'1817

2" TERMO AotTrVO AO CONTRÂTO N,o079/20í 6, cetebrado entre MUNTCíPIO DE SÃO
FRÁNCISCO DO CONDE ê EMPRESA A & N COI\4ERCIAL LTDA. ME 'RÉGÃO PRESENCIAL
N,o029i2016 . SEGAD Do Obieto do Contrato: Constitui objelo do ,r€:enle instrumento, 6
p.eslação de serviços de locação de caminhões pipas paÍa atender as nÍ-,aessidades da PrBfeituiê
lúuniclpal de Sáo Francisco do Conde, conforme proposta de preços cir conlratada e termo de
reFeréncià. Do Obieto do Aditivo: Constrtui objeto deste instrumento, s rrnovagáo conlíatual com
inÍcio em 22 de iulho de 2017 e término em 22 de julho de 20'18, nas mesmas condiçê,;s
pactuadas anteriormente, conforme as previsôês legais do Art.57, §1o,,1! da Lei N.o8.666/93. gê
DolaÇão Orcamêntárla:

U n Idade Projeto i
Atividadê Font. I secretaria IOr a mentá ria Elemento

31 .31 6,201 33.90.39 00 SEDESÉ
05.35 2,028 33.90.39 0'1 SEOUC
06 30 6.01112.170

2.O74
33,90.39 0?,14

00
SESAU

33.90.39 SEGAD04.04

Assrnôdo em 2ZA7l2A17 - Evandro Almeida

cERTTFIC^ÇÃO DTGITAL: 6PRCMMl3EV++51íNOO MBRG

Esta ediçáo encontra-se no s)te: v,r,ul saoÍranciscodoconde.ba.io.org.br erÍ servidor certificado ICP-BRASIL
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DO CottoE

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

1" TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.OO79/2016.

PREGÃO PRESENCIAL N.OO29/201 6

1;i;À oI<
,',-1 .-l C4

,':fui:

#E

, I.JSLICADO ivi:
1'TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE ENTREsr cELEBRAM o wrulrrcÍplo DE sÃo
FRANCISCO DO CONDE E A EMPRESA A & N
COMERCIAL LTDA . ME, NA FORMA E
COI.tDlCOES ABAIXO.

-;;, -l ta
'.h5

O MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO CONDE - BA, Pessoa Jurídica de Direito
Público lnterno, sediada na Praça da lndependência s/n.o, na cidade de São
Francisco do Conde - BA, inscrito no CNPJ sob n.'í 3.830.823/0001-96, neste ato
representado pelo seu Prefeito, Sr. Evandro Santos Almeida, brasileiro, sclteÍro,
engenheiro civil, inscrito no CPF sob o n. "083.350.075-72, portador do RG sob o
n."675.518-66 expedida pela SSP/BA, tendo como endereço oficial o mesmo da
Prefeitura, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa A &
N COMERCIAL LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob
o n"34249.48210001-30, com sede na Avenida Elmo Serejo, n.o1303, Cia ll, CEP:
43 700-000, Simões Fllho - BA, representada neste ato pela Sra. Elinádia Alvês dê
Souza, brasileira, solteira, empresária, inscrita no CPF sob o n."468.604.875-34,
portadordo RG n 002.4'14.850-45, expedida pela SSP/BA, residente e domiciliado no
endereço profissional acÍma citado, aqui denominada CONTRATADA, resolvem
firmar o presente termo aditivo, conÍorme o constante no Processo Administratlvo
N."176212017, conscante com a legislação pertinente, e as cláusulas abaixo
transcritas e pactuadas.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO,

Constrtui objeto do presente instrumento, a prestaçâo de serviços de locação de
caminhões pipas para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de São
Francísco do Conde, conforme proposta de preços da contratada e termo de referência.

CLAUSULA SEGUNOA - DO OBJETIVO DO TERMO ADITIVO.

Constitui objeto deste instrumento, a alteração do valor original do contrato com
acréscimo legal de 1,9952352% ao contrato onginal na importância de R$ 40.200'00
(quarenta mil e duzentos reais), elevando o valor global do contrato para R$
2.055.000,00 (dois milhões e cinquenta e cinco reais), conforme a previsão no
411.65, §1"da Lei N."8.666/93.

CLAUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇAO.
- \\t1,

inalteradas e aqui ratificadas as demais cláusulas do contrato ora
colidam com as alterações contidas no presente instrumento

.1

Perma n
aditado

Pr.ça da lndÉpendéncie, r/n., Cent.o - Sào Frônci.co do Condã/BA, CEP: d].900.000
0epãnalf,êntü dÊ co^líâtor ê Convéôlos

TeleÍonê: (71) 3651€017/8053 @t

e
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E, por assim estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo
Aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testêmunhas que o
subscrevem, para que produza sêus regulares efeitos.

São Francisco do Conde, 12 d o de 2017

PELO CONTRATANTE: EVANDRO S
PR

A MEIDA
o

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

E\, "*ja,q iiÍ?''^
ELINADIA'ALVES 'd= §ffizÀtPELO CONTRÁTADO:

TESTEMUNHAS:

REPRESENTANTE

tcw
f../,<

CPF N.o6i j.8ç t)Íí-/Í

,LL  Vt-''-) {

PÍâçâ dr hdependanciâ, s/n , Cêniío - SIô Frânclsco do Condc/B^, CEP: €.900-000
oepànah€nlo do Conlrôto! 6 Convénio6

T€lêlon.: (71 ) 365í€0í7/E05!
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Prefeitura lVunicipal de São Francisco do Conde

1 O!êd;-Íe,re . 31 d. Maro oe 2j.r7 ' Àno V . M Í647
sia ed rç o €íaonlíâ-sê no si[! (.,flv sâc a.ío em servidor ceiti

Prefeitura Municipal de
São Francisco do Conde publica:
. Portaria No 6212017 de 29 de maio de 20'17 - Nomeia os membros da

Comrssão Setorial Permanente de Licitaçoes da Secretaria da Educação
do MunicÍpio de São Francisco do Conde, e dá outras providências

. COIISÓRCIO SOMAR - Resolução No 003/2017 - Disciplina o processo
de cobrança aos Entes Consorciados, no âmbito do Consórcio Somar e
dá outras providências.

. IPM - Extrato Carta-Convite referente a Carta-Convite No 002/2017.

. IPM - Extrato de Contrato reÍerente ao Contrato N" 004/2017.
o Contrato N.o02212017 - Empresa: Sergio Ferreira Argolo ME
. Contrato N.0023/2017 - Contratado: Alberto Luis de Jesus
. 3o Termo Aditivo ao Contrato N.o17912014 - Contratada: Andreza

Casais de Jesus
. 2o Termo Aditivo ao Contrato N."048/20í5 - Contratado: Tiago

Sacramento Souza
. 3o Termo Aditivo ao Contrato N.o12212015 - Empresa: D. Menezes

Engenharia LTDA - ME
.1o Termo Aditivo ao Contrato N.o041/2016 - Empresa: Pensa

Promoções e Eventos LTDA
. 1o Termo Aditivo ao Contrato N,"047/2016 - Contratado: José Galdino

dos Santos
r 1o Termo Aditivo ao Contrato N.0079/2016 - Empresa: A & N Comercial

LTDA. ME
. Termo de Acordo de Cooperação Técnica n.o 00112017 - Objeto:

Cooperaçáo técnica entre os partícipes, visando o Atendimento
Educacional Especializado aos estudantes da rede pública de ensino com
necessidades especiais, por meio da APAE, observando a qualificaçáo
dos docentes que atuam no Atendimenlo Educacional Especializado, tudo
em conformidade com as determinações legais e com o disposto no Plano
de Trabalho.

cesr,Y - EvànilÍo Sániôs Âlnr€;dê / Sàaa.lário . Govêrno / Edrlor. Ass. ce Comun;cã.Jo

CERTI FICAÇÃO DIGITAL: Y+AFM+A4 MU\AVOsZUEFDTLW
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l) uirio Ollcill do
MUNICIPIO São Frarrcisco do Conde

Ouâíã-feira
3l de Maio de 2017

15 - Ano V- M ,647

1" TERMO ADITM AO CONTRATO N.o079/2016, cetebrado entrê o MUNTCÍP|O DE
SÀO FR,ANCISCO DO CONDE E A EMPRESA A & N COMERCIAL LTDA. ME. PREGÃO
PRESENCIAL N.0029/2016. Do Obieto do Contrato: Constitui objeto do presênte
rnstrumento, a prestação de serviços de locação de caminhões pipas para atender as
necessidades da Prefeitura lr4unícipal de São Francisco do Conde, coníorme pÍoposta de
preços da contratada e termc de referência, Oo Obieto do Aditivo: Constitui objelo deste
insti'umento, a alteraÇão do valor origjnal do contrato com acréscimo legal de 1,9952352%
ao contrato original na importáncia de RS40.200,00 (quarenta mil e duzentos reais),
elevando o valor global do contrato para RS2.055.000,00 (dois mllhões e clnquenta e
cinco reals), conforme a previsáo no Art.65, §1'da Lei N.08.666/93, Oa Dotacão
Orcamentá ria:

6.201 33.90.36 00 SEDESE
2.07 4 33.90.39 00t42 SEGAD

05.34 2-028 33.90.39 01 SEDUC
0ô.30 6.011 33.90.39 UI SESAU

2.17006.30 33.90.3S 14 SESAU

Or amentária
Unidade Projeto /

Atlvidade Elemento Fonte Secretaria

03.31
04.04

Assinado efi 121A512017 - Evandío Almeida

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: Y+AFi,4+A4MUVWOSZUÉFOTLW

Esta edlÇáo ancontÍa-se no sitei www.saoÍranciscodoconde.ba.io.org.br em servidor côrlificado ICP-ERASlL
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Modali_dade de Licitação:
PREGAO PRESENCIAL

Número:
N.o029/2016.

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICIPIO DE SÃO FRANCISCO DO
CONDE E A EMPRESA A & N COMERCIAL LTDA. ME,
NA FORMA E CONDTÇOES ABATXO:

Iiil,i ;i Âiln,;i\I'
nt i aV/ lé' i Ss-*\À--

o MUNlclPlo DE sAo FRANclsco Do coNDE, pessoa jurídica de direito púbtico Interno,
sediada na PraÇa da lndependência s/n.o, na cidade de São Francisco do Conde - BA, inscrito no
CNPJ sob n.o13.830.823/000'1-96, neste ato representado poÍ seu preÍeito, Sr. Evandro Santos
Almeida, brasileiro, solteiro, engenheiro civil, inscrjto no CPF sob o n."083.390.075-72, potladot
do RG sob o n."675.518 SSP/BA, tendo endereço oficial o mesmo da Prefeitura, com
interveniência da SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, neste ato
representado pelo Secretário Sr. Renato Costa Rosa, brasilelro, viúvo, contador, inscrito no CPF
sob o n.o058.305.165-00. Portador do RG n.oí044366-54, expedido pela SSAJBA residente e
domiciliado à Rua das Mangueiras. casa n,"03, CaÍpe de Baixo, CEP: 43.9000-00, doravante
denominada CONTRATANTE e a e presa A & N COMERCIAL LTDA - ME, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.o34.249.482/0001-30, com sede na Avenida Elmo Serejo,
n."1303, Cia ll, CEP: 43.700-000, Simões Filho - BA, representada neste ato pela Sra. Elinádia
Alves de Souza, brasileira, solteira, empresária. inscrita no CPF sob o n.0468.604.875-34,
poíador do RG n."02.414.850-45, expedida pela SSP/BA, residente e domiciliado no endereço
profissional acrma citado, doravante denominado apenas CONTRATADA, resolvenr íirmaÍ o
presente contrato, conforme o constante no Processo Administrativo N."229512016, consoante
corr a legislação pertinente, e as cláusulas abajxo transcritas e pactuadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constilui objeto do presente inslrumento, a prestação de serviços de locação de caminhõês
pipas para atsnder as necessidades da Prefeitura Municipal de São Francisco do Conde,
conforme proposta de preços da contratada e termo de referência.

PARAGRAFO UNICO. Passam a integrar este instrumento o Edital de Pregão Presencial
N.0029/2016, e seus anexos, a Proposta de Preços da empresa vencedora que serviram de base
para a Licitaçã0, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

O prazo de vigência do contrato, a contar da data da sua assinatura, será de 12 (doze) meses,
podendo ser prorrogado nos termos da legislação vigente, a cÍitério da CONTRATANTE e
concordância da CONTRATADA, nas mesmas condiçôes contÍatuais.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREçO

O valor do presente instrumento e de R$2.014.800,00 (dois milhões, quatorze mil e oitocentos
reais), que a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor da íatura sobre o montante
fornecido pela CONTRATADA.

Píegáo PÍesênciál N.'029/2016 ' SEGAD
Praçá dã lndÉpsodênciâ, s/n.', Cenúo - Sâo FÍanclsco do Condo/BA, Cep: ,!3.900-000

Dêpadamênlo de Contrátos e Convênlor
TeleÍons: (71) 3651.8017 / 8053
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO FRANCISCO DO CONDE

PARAGRAFO UNICO - Nos preços previstos neste contrato estáo íncluÍdos todos os custos com
material de consumo, salários, encargos sociars, previdenciários e trabalhistas de todo o
pessoal da CONTRATADA, como também transporte de qualquer natureza, materials
empregados, inclustve ferramentas, utensÍlios e equipamentos utilizados, administração, impostos,
taxas, emolunrentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o
íiel cumprimento pela CONTRATADA das obrigaçóes.

CLÁUSULA QUARTA . DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA

As despesas para o paganrento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação
Orçanrentárra oescrito a seguir:

UNIDÂDE: PROJETO/ATIVIDADE: ELEMENTO DESPESA:
04.44 2.07 4

06.30 6 01í

CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO

Os pagamentos devidos à CONTRATADA serào efetuados através de ordem bancária ou crédito
em conta corrente, no prazo nâo superior a 30 (trinta) dias, contados da data de veriÍicação do
adimolemento do obleto licitado.

PARÁGRAFo PRIMEIRo - Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o pÂzo
fluirá a partir da sua regularizaÇão por parte da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A atualização monetária dos pagamentos devidos pela

AdministraÇão, em caso de mora, será calculada considerando a data do vencimento da obrigação
e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore.

CLÁUSULA SEXTA. MANUTENÇÃO DAS CONDIÇOES PROPOSTA REAJUSTAMENTO E

REVISÃO

Os preços serão fixos e não haverá reajustamentos no prazo de 01 ano. a contar da apresentação
da proposta de preços. Caso haja interesse na prorrogação do presente contrato, os preços
poderão ser reajustados com base no índice IPC - Fipe.

PARÁGRAFO Úf,ltCO - A revisáo de preços dependerá de requerimento do interessado quando

visar recompor o preço que se tornou insuficiente, instÍuÍdo com a documentação que comprove o
desequilíbrio econôm ico-Íinanceiro do contrato, devendo ser instaurada pela própria adrninistração
quando colintar recompor o preço que se tornou excessivo

CLÁUSULA SETIMA. OBRIGAÇOES DA CONTRATAOA

A CONTRATADA, além das determinaÇões contidas no anexo ldo instrumento convocatório e

daquelas decorrentes de Lei, obriga-se a:

a) Executar o fornecimento/se rviço objeto deste contrato de acordo com as especificações ou

reconrendações efetuadas péta CO11TRATANTE, em conformídade com o Termo de

Referência;
b) O fo rnecim en to/serviço objeto deste contrato não pode sofrer solução

durante todo o p"azo da sira vrgência, devendo ser executados p regados da

CONTRATADA, sob a inteira responsabilidade Íuncional e operacio mediante

êÊ
,(.ir.

sI5 fÊ'.:;ar
00 ccr'tc

\ü

continuidade

Praçe
Pr €!áo PÍêsenclal N.'029i 20í 6 - SEGA0

ndénciô, sln.', Cêntío - São Franclsco do Cond
Depârtanlento dê Contrôtos o Convênios

TelcÍone: Oí) 365'Í-8017 / 8053
2

FONTE:
33.90.39 00

2.028 33.90.39 0í
33.90.39 02

da lnde e/BA, Cêp: d3,

<:\ /
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ESTADO DA BAHIA
pREFEITURA MUNtclpAL oe sÃo rRanctsco Do coNDE

vínculo de subordinaÇâo dos trabalhadores para com a empresa CONTRATADA, sobre os
quais manterá estÍito e exclusivo controle.

c) Zelar pela boa e completa execução do íornecimento/serviço contratado e facilitar, po;
todos os meios ao seu alcance, a ampla ação fiscaÍizadora dos prepostos designados pela
CONTRATANTE, atendendo prontanlente às observações e exigências que lhe forem
soíicitadas;

d) Comunicar a CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do
f orneci nrento/servlço,

e) Arcar com todo e qualquer dano ou preluízo de qualquer nalureza causado a
CONTRATANTE e tercejros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia
própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade;

f) N/anter durante toda a execuÇão do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condrçôes de habilitação e qualiíicação exigidas na licÍtação;

g) Efetuar pontualmente o paganrento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham
a rncidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execuÇão do objeto do presente contrato,
bem como observar e respertar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao
fornecin:ento/serviço prestado;

h) Pagar os salários e encargos sociais devidos pela sua condiÇão de única empregadora do
pessoal desrgnado gara execução do fornecimento/serviço ora contratado, inclusive
indenizaÇões decorrentes de acidentes de trabalho, demissões, vales transporte,
obrigando-se, ainda, ao fiel cumprimento das legislações trabalhista e previdenciária,
sendo-lhe defeso invocar a existência deste contrato para tentar eximÍr-se destas
obrtgações ou transfeÍi-las para a CONTRATANTE;

i) Adimplrr o fornecimento/serviÇo objeto do presente contrato no prazo e nas especiÍicações
e quantidades constantes no instrumento convocatório, visando à perfeita execuÇão destê
contrato,

j) Cumprir todas as exigências e obrigaçôes do Termo de Refenência.
.Q E vedada a sub-contrataÇão parcial do objeto, a associaçáo da CONTRATADA com

outrenr, a cessào ou transferência total ou parciai do contrato, bem como a Íusão, cisão ou
incorporação da CONTRATADA, não se responsabilizando a CONTRATANTE por
nenhum compromisso assunrido por aquela com terceiros.

I) A CONTRATADA ficará obrigada a aceilar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto, de alé 25o/o (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato, na íornra prevista no art. 65 §'1" da Lei N."8.666/93 e
posteflores a ltera ções.

cLÁusuLA orrAVA - oBRrcAÇóES Do coNTRATANTE

O CONTRATANTE, além das obrigaÇões contidas neste contrato por determinâção legal, obriga-
se a:

a) Fornecer a CONTRATADA os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato,
Centro das normas e condiçÕes estabelecidas em Contratoj

b) Realizar o pagamento pela execução do contrâto, atestando a nota fiscal
execução do Ío rnecimento/se.'viço por intermédio do gestor;

pondente à

c) Proceder à publicação resunrida do instrumento de contÍato e de s

imprensa oÍicral, condição indispensável para sua validade e eílcácia.

CLÁUSULA NONA - REGIME DE EXECUçÃO

ime de ExecuÇão do presente instrunlento indireto por preço

di rÍtentos na

Pràç. dá indôpêndôncia,

a,/

N.!ô?9120í6 - sEGAo
ão Frâncisco do Condê/BÂ, Cep:43.90

O Reg

Denârtamento dê Con:râlo! ê Convênlos
Tclêíon6: (71) 365í.8017 / 8053

00
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ESTADO OA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO FRANCISCO DO CONDE

10% (dez por cento) sobre o valor deste contrato, em caso de descumprimento
total da obrigação, ou ainda na hipótese de negar-se a CONTRATADA a eíetuar
o reforço da caução, se houver, dêntro de 10 (dez) dias contados da data de sua
convocação;
0,3% (três decimos por cento) ao dia. até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor
da paíe do Íornecinrento ou serviço não realizado;
0,7% (sete décrmos por cento) sobre o valor da paíe do Íornecimento or.i serviço
não realizado, por cada dia subseqüente ao trigésimo.

. _.t\t\

CLÁusuLA DECTMA - FtscALtzAçÃo Do coNTRATo E RECEBTMENTo Do oBJETo

Competirá a CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do contrato, ficando
esclarecido que a açáo ou omissão, totaÍ ou parcial, da ííscalização da CONTRATANTE não
exinrirá à CONTRATADA de total responsabilidade na execução do contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO . O recebinrento do ob.leto se dará segundo a Lei N..g.666/93 e
alteraçÕes posteriores, sendo certo que, esgotado o ptazo de vencimento do recebimento
provisório sem qualquer maniÍestação do órgão ou entidade CoNTRATANTE, considerar-se-á
deÍinitivamente aceito pela Administração o objeto contratual, para todos os êfeitos, salvo
lustiíicativa escrita fundamentada.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O Secretário da pasta ou preposto formalmente indicado pelo mesmo
ficará responsável pelo acompanhamento e gestão da execução do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PENALIDADES

Sem prejuizo da caraclerização dos ilícitos ad nr in istrativos previstos na Lei N."8.666/93, com as
con,inaÇões inerentes, a inexecuÇáo contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contralo, sujeitará a CONTRATADA à multa de mora, que será graduada de acordo com a
gravidade da infração, obedecidos cs seguintes Iimites máximos:

il-

ilt -

PARAGRAFO PRIMEIRO - A multa a que se reíere este item não impede que a Administração
rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções preüstas na lei,

PARÁGRAFO SEGUNDO - A multa, aplicada após regular pÍocesso administrativo, será
descontada da garantia do contratado faltoso, sendo cerlo que, se o seu valor exceder ao da
garantia prestada - quando exigida, além da perda desta, a CONTRATADA responderá pela sua
diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela administraÇão ou,
ainda, se for o caso, cobrada ludicialmente. Caso não tenha srdo exigida garantia, à Admínistração
se reserva o direito de descontâr d retamenle do pagamento devido à CONTRATADA o valor de
qua lquer multa porventura imposta.

PARÁGRAFO TERCEIRO. As nrultas previstas neste item não têm caráter compensatório e o
seu pagamento não eximirá o CONTRATADO da responsabilidade por perdas e danos
decorrentes das infrações cometidas.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. RESCISÃO

A inexecução, total ou parcial, do contrato ensejará a sua rescisão, c s conseqÜências
cisão poderá sercontratuais e as previstas na Lei N.o8.666/93 e posteriores alterações

determinada por ato unilateral e escrita do Contr nte nos casos enum Lei N.o8.666/93

.029/2016 - SEGAO
Sáo Frônclsco do Conde/BA, Cep

alualizada

PÍaça da Independênc
Pregão P rB!

dG Contíôtos € Convénlos
(71)3651,8017 / 8053

4
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ESTADO DA BAHIA
pREFETTURA MUNrcrpAL oe sÃo rRarucrsco Do coNDE

clÁusula DECTMA TERcETRA - vrruculaçÃo Ao TNSTRUMENTo coNVocAToRto

lntegra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições
estabelecidas no processo licitatório reíerido no preâmbulo deste instrumento, no instrumento
convocatório e seus anexos e na proposta do licitante vencedor, apresentada na referlda licitação,

clÁusula oÉctua ouARrA - Do FoRo

As partes elegem o Foro da Cidade de São Francisco do Conde - Estado da Bahia, que
prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas
oriu nda s dc presente conlrato.

E. por estarem assim justos e contratados, firrram o presente contrato em 05 (cinco) vias de igual
teor e Íorma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme.

rancisco do Conde, 22de jull'ro de 2016

EVANDRO S SA MEIDA
MUNICIPIO DE SA NCt CO DO CONDE

coN NT

--1-*-

ENATO COSTA ROSA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO ADMINISTRATIVA

INTERVENIENTE

ELINADIA ALV S DE SOUZA
A & N COMERCIAL LTDA. ME

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CP 'F15 _t .J

)
N.'

êr_7)CPF N.' 6.
,,./

P,e gáo Píe3enciál N.o029i20r,6" SEGAO
PrÀça dã lndependênciô, s/n.', cenlÍo - Sào Frâncisco do Conde/BÂ, Cop: 43 900'000

Oêpàrtâmento de Conlrato3 6 Convànlos
Teloíonê: (7r) 3651-80í7 / 8053

5
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Prefeitura lVunicipal de São Francisco do Conde
1 Se3"r:a-íê,ra . 1 cÉ Â_.-!:r de 241ô . Ano lV 'Nó 1246

Prefeitura Municipal de
São Francisco do Conde publica:

Contrato N."076/2016 - Chamada Pública N."001i2016 - Empresa:
Associação de Produtores Rurais do Caipe de Cima.
Contrato N."079/2016 - Pregão Presenclal N,0029/2016 - Empresa: A
& N Comercial Ltda - lVe.
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MUNICIPiO

\lSão Francisco do Conde
SegundaJeka

1 de ÁOostô ds 20í6
3 . Ano lV - lW 124ô

CoNTRATO N.o079/2016, cetebÍado entre o MUNlclpto DE sÂo FRANCTSCO OO CONDE e a
e nlpresa A & N COMERCIAL LToA. ME. Modalidade dE LiCitAÇãO: PREGÃO PRESENCIAL
N."029/20í6. Do Obieto do Contrato: Constitui objeto do presente instrumento, a prestaçáo de
serviços de locação de caminhõês pipas para atender as necessidades da Prefeitura
tvlunicipal de Sâo Francisco do Conde, coníct'me proposta de preços da contratada e termo de
referêncê. Do Valor: O valor do presênte instrumento é de RS2.014.800,00 (dois mllhões,
quatorze mil e oitocentos reais), que a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor da
fatura sobre o montante ÍoÍnecido pela CONTRATADA. Da Viqência: O prazo de vigência do
conlrato, a contar da data da sua assinatura, seú de 12 (dozê) mesês, podendo ser pÍorrogado
nos tern'ros da legislação vigente, a critério da CONTRATANTE e concordância da CONTRATADA,
nas mesmas condiçóes contrêtuais. Da DotaÇão OrÇameltária:

UNIOADE: PROJETO/ATIVIDADE: ELEMENTO DESPESA
04 .04 2.07 4
05.35 2.028 33.90.39
06.30 6.01 1

Assinado 22i0712016 - Evandro Almeidê - Preíeito

CERTIFICAÇÁO DIGITAL: G N NVNORGL R9JHO EN E3TEJG

Esta edição encontra-se no site ww.w.saofranciscodoconde. ba.io.org. br em seryidoÍ certiÍ'icado ICP-BRASIL

FONTE;
0033.90.39
01

33.90.39 02
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PREFEITURA ÍTIUNICIPAL DE SÀO FRANCISCO DO CONDE

ATT,: COIúISSÃO PERIV]ANENTE DE LICITAÇÀO

PREG AO PR E5

2/ Oo]l-}A, aterlden,i J

IAL NE 16

I\4ODAIIDAOE DE LICITAÇ o NUIúERO
PREGÃO PRESENCIAL N" 029/2016

PRO POSTÂ REFORI,IULADA

a cúnv,,r':rião ,iiculaCa para o PÍocÊt59 Licita:ório ir,dicaCo

Vinr atr;*ét dc .lle;ÊnIe, por seu RÊF,rÉ5entante Letal abê;ic'

pêj:rà.luri-lica de ;1 rÊi:3 P'iv!:','r, ÊtlsijeiÉiida à Av. Eimo Serejo Farias,

,J0, Sin'õÉs Filhc/!lehra, Teief;'r. (71) 3296-0418, in5crita no C.N.P J (M'F')
A&N OMERCIAL TDA M

ne 1303, Ciâ ll, C.E.P.43.7 0ú-0

sa5

ieio N

03

à!s.aCr, s!!tn-.têr à aprÉ:ià;ão de V Sa. a 5ua PROPOSTA OE PRÉçOS, declarando qL'etemosp len o

c:. ,ec rrri':rc c?s condições ern que se rEàli?arào os se.viços, e cúncúldêmot 
"rm 

ê tolalidade dês

lr...i.r.;i=s e cr,ié cs de qLràliÍicação cJef nid,rs ro Ec 'al e dÊmais Antios em reíÊrência'

) PROPONENTE:
r-.7Âo SOCIA.: ,1:.:, Cori,É .,ãl -TDÂ - IiE

SEDE: Sirii.=,cs Frli'o - BA

C \.P..J : 3í 2'i9.18:/Ctr:r']1'3rl

)

PROPOSÍA DE PREçO - LANCE INICIAL
N,:s:o lance rniclal € dÊnür,rne'-lo de val'lr Global é de RS 2 014 8C'0,00 (Cr:'is milhões e Quêtoze

m I e Oii-,:ait l,s r€ais)

Énazo oe vIGÊNcrA Do coNTRÂTor

d n':-o oe v;lncra será úe l; niÉ5:s, rÉ:Í'a;L:dà ê vigên!la do risi'ecivo cÍet-jrtLl oiçaÍientário'

Sê, lc eji r,da su? tii,ii'a?;:^ :'; tÉ,í'15 C;5 Le:

01

02)

04) duALIrlcAÇÃo Do REPRESENÍaNÍE LEGAL REsPoNsÁvEL PELA aSSINATUR'a Do

INSTRU iq ENTO CONTRÀTUAL.

NC!,15 Elinádia Âlvis de Sa,ir::

Cli6O Sóc a Aiinir ;sti3tiva

C.P.F.: 4Í3.6i'1.875'3a
PG. 02 114.850-í5

s-,.,:1--3, 3i,',.:,1a e- 1:i'e Jê cla :r3:? 1:e

O6) DADOS BANCARIOSi
CONFco

E

05) bONDIçÕES DE PAGAMENTO:

Os Faraii:ni,l§ Serao eiÊtLlatú: to pr:zo rn: Tr.) de lC (Trrita) dias' em confúÍm;d:úe com as

:,,,(r;':-ies p,erstas no Edit3l, rtreJ;an:e êp''sentêção da Nora Fiscàl/Farure' de'vidamitte

ô!iDESCO
i563

-lrl 2ú9 0 ORIG AL
l/

i
:FC]AL LÍDA I'4 [

34.2j9 r 9 2r ú:;1-30
1.Í .:jr :.:1iÍ: .' 1rl:'l Ca' S' ::rrr_"-:"ê

c.É, 3l ::: - _.Í.'i'!r''l)!i':ari3

i.,ir,:;a.
Cai:: Cci. ant:

t.n r,i :en-::- r- j:(

ffia§ilva
Y sscro

Í,',,t1-

"-cvJ[_ -
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Ll
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ELlr-irÁ À!vEs oE sa izÂ

H;,=.^- ',P,.+ a.r<E-,I: \T C]-IJE9' iL LTDÁ 1\1E I

07) PRAZO DE VALIOADE DA PROPOSTA:

A pr;sÉniÊ pi-,.,ústa iefl vêiidi,it 6e 60 [Ses:inla) dlas, cor'l;dLis da êi:Értura Cos envÉiL1l-rÊs de
pii,;ns

oa; oe cuuçóts - Dectaíanros q ue:

a) A !iii,i,sta errÉsafiaa: l'oi e.rj,r.zCa de maneLia in,jii.ndÉr]te peia Aa.l Cof,IERCIAL LTDA

fiE, e o coniÊÚ,iô n;o foi, no li,:"o or Êm partes, dirÊta ou indiretaniinfe, lnformedo,
disclji;,lo ou recet,l,lo de cLr. q!ar c,Jiro participaniÊ triÊÍicial ou de íêto do processD

rr,-;r?ij. ,o acimê fiÊnc,lri.,'1., ,:i q!liq'r.:r n1ÉiO OU qUôlqUer peSSCa,

b) A rntÉnção de àpreseitar a F.-,;.:J3 eel.rêda n;ô for ir,íoimada, disautidê ou rerebida dê
q ralquÊr c,rtro pts4icip;nie Dliiancial c,.r ce íato do pfn,:Ês5o llcitaiúrio acifl]à mênc;rnaclo,

For qualquer mÉiú ou pDr q.,alCUer pa;s,re;

c) Que não ãtaiit:i,, lgr quairr.,er m<io ou q,Jai4uer pêi:aa, influir nà dÊcis:o de quaiql,er

ourrc pa,iicipà,ia p.:.iinaial o! de íer:i ao Pie,.:o PíÊ-ncial no 029/2016 quênto a partrÉipâr

ou não da reíeriJa Licit35ão;

d) QLre o clrnteúdo da É,:,i,,:,<i:à êi,résiriida nào será, de t.r,jo c! em pàte, diíeta ou

rú;iir:anleria, canun ':a'i,) cu Cisariii,,r cnin q,JalqrJer oulro p?rticilônl:e po'Énclal c'J de fz:c
dc, fir.,aÉ:so lirltã::,.iú a.,ma .r,e.aii:-lc, aiiÉj dô adj!diaaçãc do o:iÊio uia reieíiCl

e) Q,re o ca.i.ail)a dz píüillin zpi:s:íl:?da nãc foi, no t,:,,"'o o! em pa(e, dirità cu
rriií.lanrente, iniürma,:1,:r, c -.aLriiúD ou recÊli,lo de Qr?Tq!er lntÊE13riÊ do Ó'.Eão lrcitar,,-e

àr,fÉs da atÊr'tura ofiiial Ces Pr.,;"lsras;

O Que está piinanlÊ.,|É c,eFte do iêür e da e.tii::c dêst3 dà:iaGção e que cjetÉm pleíús

c,t.j€res e rníüii'?ça:;s Pu.: firrlá- a

g) Que DisDf ,ü,lizâ.nns os Vi:l,las 1Éq!i,r?ne,,i,:,s / pÉs:oal nicÊ55ários pa!'3 a realização dls

h) Que l.lôniÉ.É,r.ls Pünio da A;.- o D?'ã flâs de stenJiírenio CJs 5-'.viçús snii'rirâd'ls pe;d

çeslão Mu,rlc fal.

São Frãncis.c do Conde/B?hiê, 08 de lulho de 2016.

h..#
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li em Descri ao

CAMINHÂO PIPA 8.OOOL:

Cami;'Não PIPA com nc máÀimo

fabr iczcão e usô, Equ pado com

I capacidãde m;.irna de 8.0C01, bonrba de sL,cção e

aspersic, nranÊJeiras oara ale 30 l\4 de alcarrce
lvla,c:/Modelc |\J1€RCEDES SENZ AIRCÀl 1719

t zots /zots.
CAMJNHÀO PIPA 15.OOOL:

Canirihão Pir-^A com no máiin'lo 10 anos de

fâb'rcãçào e uso; EqLlpado com tanqLre com

capaciCêdê nTíÍrima de t5.0rl0L, bomb3 rje s-rr!ão e

a!pêrs:o, manguerrzs parJ aré 3C M de ai.ance.

PLANILHA DE PREÇOS E QUANTIÍATIVOS

1i

Valor Unit. Rs Valor Mês RS Valor Anual R$

13.400,00 80.400,00 964.800,00

17.500,00 87.500,00 1.050.000,00

I Qu3nt,

06

05

10 ê n.,s de

tanque com
0

i\1arcàll,aodelo: MERCEDES EENZ ATÉGO i
| 20\ê 2014.

426

TOTAL

{cDs milh;.5 € Qi.rElo.re mil e OitoiÉot.?s reãit)

RS

2.014.800,00

VALIDADE DA PRO POSTA
a'l D 3s iac lerdc seí p:c-rc,gaao a cr' :Ê.io da aanririsiracão lviunic pal, conforme Lel 646/43)

São Franc sco co Conde/B;hia, 08 de lulho Ce 2016

r<^;' L-.+ lí!é L\i'I I \ a :,',1Ê+l: rrl LToÂ Mq
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{PrÉiÉitura lvijriicipal de São Fj'anciscc do Conde

ES_I ÀDO DA BAHIA

c,c.c,(i.1.F.) 13,830,823/0001-96

Praçê Cê Indepêncjência, sln - CEP. 43.900-000

ORDII: EII SERViÇO I{"001/2016

Peia presente Ordem de Sei-viço íica a enrpresa Â&N COMERCIÂL E-TDA-
í48., autorizada a iniciar os serviços de locação de caminhões pipas, para

atender as necessidades da Prefeitura tvlunicipal de São Francisco do Conde,
conforme Contrato na 079120i6, através cio Pregão Presencial no 02912016.

São Francisco do Conde, 01 de agosto de 20i6.

il l|:,it -- ":. r

)í.ii . . -
Erdett r.-:iüL -

EI\ATO COSTA ROSA

Seci'etaric de Gestão Acii'nlnisti-ativa



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÁO FRANCISCO DO CONDE
Praça da Independência - Região Metropolitana - CNPJ : 1 3.830. 823/000 1 -96

São Francisco do Conde @ahia)-CEP: 43.900-000

Ptezado Senhor.

O presenÍe processo contém 52 folhas.
CONSIDERANDO:

LI.LIQUIDAÇÂO n'2765/2020; L2.Nota Fiscal otestada pelo Secretario e pelo
GesÍor do contralo que os semiços foram presíados n"122; 03. Parecer n"199/2016

FTINDO SESAU

ROBSON R HA
G

FOLHA DE TNFORMAÇAO
PROCESSO 05560/2020
INTERESSADO AeNComercialLTDA.
ASSLINTO Pagamento

Para conhecimento e providencias, em 10/12 /2020


